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ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

OFíCIO MENSAGEM Nº J3~ /2021/CASA CIVIL

Goiânia, J5 de r ~L9

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO

Assunto: Criação do Programa Mães de Goiás.

Senhor Presidente,

de 2021.

1 Encaminho à apreciação e à deliberação dessa Assembleia Legislativa o incluso
projeto de lei que cria o Programa Mães de Goiás. Examinam-se do Processo nº
202110319002246, em trâmite na Secretaria de Estado da Casa Civil, os argumentos
apresentados pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - SEDS,via a Exposição de
Motivos nº 3/2021/SEDS. Tenciona-se garantir atenção social e monetária às mães que vivem
em situação de extrema pobreza e que tenham filhos de O (zero) a 6 (seis) anos, com um
benefício mensal no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). O Cadastro Único para
Programas Sociais do Governo Federal será utilizado para identificação e caracterização das
famílias em extrema pobreza.

2 De acordo com o titular da SEDS,o programa tem estes objetivos específicos: i)
fortalecer o papel de proteção da mãe e construir caminhos para superar os riscos sociais; ii)
garantir a segurança alimentar; iii) fomentar segurança de renda e a melhor qualidade de vida;
iv) fomentar e qualificar profissionalmente os beneficiários; e v) assegurar a permanência dos
filhos na escola. Dessa forma, busca-se garantir os direitos sociais à alimentação e à educação
conforme os arts. 6º, 205 e 227 da Constituição federal, bem como o direito à assistência aos
desamparados, uma vez que a alimentação constitui direito fundamental à dignidade da pessoa
humana, de acordo com o disposto no inciso 111 do art. 1º também da Carta Magna.

3 O titular da SEDS também afirmou que a inclusão dos beneficiários será
progressiva por meio de seleção conforme os critérios estabelecidos na proposta e em
harmonia com o planejamento orçamentário-financeiro do Estado. Além disso, a pasta
evidenciou que o programa utilizará recursos financeiros do PROTEGEGOIÁS, e que ele faz
parte do Programa Goiás Social, cujos valores já foram discutidos pelo Conselho do Fundo
PROTEGE.A SEDSregistrou ainda que foi realizada a devida análise e a certificação de dotação
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orçamentária e financeira suficiente para custear a execução das ações sociais_or..
estabelecidas, de acordo com o disposto no art. 22 da lei nº 20.968, de 18 de fevere~~
2021.

4 Em obediência ao disposto nos incisos I e II do art. 16 da lei Complementar
nº 101, de 4 de maio de 2000, foram anexadas aos autos a estimativa do impacto
orçamentário-financeiro e a declaração de adequação orçamentária e financeira. A
Coordenação de Planejamento da SEDS, por intermédio do Despacho nº 233/2021/COPLAN,
informou que o impacto orçamentário da despesa está devidamente previsto na lei nº 20.968,
de 18 de fevereiro de 2021, que estima a receita e fixa a despesa do Estado para o exercício de
2021, bem como na lei nº 20.755, de 28 de janeiro de 2020, que dispõe sobre o Plano
Plurianual para o quadriênio 2020/2023.

5 A Procuradoria-Geral do Estado - PGE, por meio do Despacho nº
1.045/2021/GAB, atestou a viabilidade jurídica da proposta. A titular da PGE destacou que a
matéria tratada na propositura está sujeita à competência do Poder Executivo e que a utilização
dos recursos financeiros do PROTEGEGOIÁS atende ao previsto nos arts. 1º e 2º-A da lei nº
14.469, de 16 de julho de 2003.

6 A Gerência do Fundo Protege da Secretaria de Estado da Economia, no que diz
respeito aos aspectos orçamentários e financeiros, concordou com a propositura.

7 A titular da Secretaria de Estado da Economia manifestou-se favoravelmente à
proposta. Nos pronunciamentos das áreas técnicas foi ressaltado que, em relação aos aspectos
orçamentários, a unidade 3051 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIASOCIAl- FEAS possui o
respaldo orçamentário na dotação 2021.3051.08.244.1040.2137.03.156.90, conforme
Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira.

8 Com essas razões e na expectativa da aprovação do incluso projeto de lei por
esse Parlamento, solicito a tramitação especial a que se refere o art. 22 da Constituição do
Estado de Goiás.

Atenciosamente,

CASA CIVIL/GERAT/LR
202110319002246
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

PROJETO DE LEI Nº , DE DE DE 2021

Cria o Programa Mães de Goiás e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição doEstado de Goiás, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Programa Mães de Goiás, para garantir atenção social e
monetária às mães com filhos de O (zero) a 6 (seis) anos que vivem em situação de extrema
pobreza.

Art. 2º São objetivos específicos do Programa Mães de Goiás:

I - fortalecer o papel protetivo da mãe, com a construção de caminhos para a
superação de riscos sociais;

11 - garantir a segurança alimentar;

111 - fomentar segurança de renda e melhor qualidade de vida; e

IV - assegurar a permanência dos filhos na escola.

Art. 3º O programa utilizará a base de dados do Cadastro Único do Governo
Federal e será realizado por meio de transferência de renda direta.

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, serão elegíveis para recebimento do benefício
as mães:

I - em extrema pobreza;

11 - que residam no Estado de Goiás;

111 - que, caso tenham outro(s) filho(s) com idade entre 6 (seis) e 15 (quinze)
anos, ele(s) esteja(m) matriculado(s) em rede de ensino oficial;

IV - que estejam com a carteira de vacinação de todos os membros menores de
10 (dez) anos atualizada, conforme calendário de vacinação obrigatória do Ministério da Saúde.

Parágrafo único. Entendem-se por mães as biológicas ou aqueles que possuem a
guarda ou o termo de responsabilidade de crianças de zero (O) a seis (6) anos.

Art. 5º O valor do benefício será de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).
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Art. 6º O período regular de permanência no programa será de 12 meses, que
poderá ser prorrogado por até 36 meses, após avaliação do cumprimento dos compromissos
assumidos pelos beneficiários na adesão ao programa.

Art. 7º Para garantirem a permanência no programa de que trata esta Lei, os
beneficiários deverão:

I - comparecer, quando convidados, às reuniões socioeducativas em parceria
com a prefeitura;

11 - manter a carteira de vacinação de todos os membros da família menores de
10 (dez) anos atualizada, conforme calendário de vacinação obrigatória do Ministério da Saúde;

111 - realizar todas as consultas necessárias relativas ao exame pré-natal, no caso
de gestante, bem como o acompanhamento nutricional e de saúde para crianças até o sexto
mês de vida;

IV - participar de cursos profissionalizantes e/ou de qualificação profissional
ofertados pelo órgão gestor do programa ou por ele indicados; e

V - participar, nos casos de convocação, dos procedimentos necessários à
atualização cadastral.

Art. 8º Os beneficiários do programa serão descredenciados nos seguintes casos:

1- óbito;

11 - avaliação negativa dos compromissos assumidos referentes ao Programa
Mães de Goiás; ou

111 - 3 (três) meses após os filhos ultrapassarem a idade limite estabelecida pelo
programa.

Art. 9º O pagamento do auxílio financeiro de que trata esta Lei poderá ser
bloqueado ou suspenso a qualquer tempo devido a:

I - solicitação do beneficiário;

11 - descumprimento dos requisitos exigidos para o recebimento do benefício;

111 - saída do Cadastro Único do Governo Federal;

IV - ausência de saque do benefício em período superior a 60 (sessenta) dias; ou

V - ocorrência de falsa declaração ou fraude para a obtenção do benefício.

Art. 10. A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - SEDS será
responsável pela gestão, pela operacionalização e pela supervisão do Programa Mães de Goiás.

Parágrafo único. A operacionalização do programa, as regras de utilização do
recurso e os demais critérios de composição do benefício serão definidos por regulamento.
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Art. 11. Para a execução do programa de que trata esta Lei, sera

recursos oriundos do Fundo de Proteção Social do Estado de Goiás - PROTEGEGOIÁS.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,

CASA CIVIL/GERAT/LR
202110319002246

de

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

3

de 2021; 133º da República.
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
GERÊNCIA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
Nº41/2021 - GEFIN- 11901

ESTADO CEGOIÁS
SERVIÇOPUBUCO ESTADUAL

SISTEMA DEP~OGRAMAÇÃO E EXECUÇÃOORÇAMENTÁRlA E FINANCEIRA. S10FINet
DEClARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Descrição da despesa: Execução do Programa Mães de Goiás como objetivo de garantir atenção social e
monetária às mãescomfill1Qs deO(zero)a 6 (seis) anos que vivem em Sítoação de extrema pobreza

Valor total estimado nesta Dedaração:R$ 219,526.8QO,00 (duzentos e dezenoVe milhões, quinhentos e
vinte e seis mil 'e oitoCentoS reais)

Declaro, para fins previstos nos arís, 15e16da Lei Complementar nO101, de 4 de maio de
2000, que a despesa objeto do presente process() tem adequação orçamentária e fína?ceira com a Lei
Orçamentária Anual,compatíbilidàde como Plano Plurianuare coma Lei de Diretrizes Orçamentárias,
conforme. abaixo:
Processo n":2tl211 0319002246 N" 00041t305112021

Declaração elabonida por: ANDREA ClLENE DE MATTOS

Sequencial: OO~ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Descrição Código. Denominação

Unidade Or?ament?ria 3051 FUNOOES1:A.DUAL DE ASSlsTÊNClAsOC!AL-FEAS

Função 08 ASSlSTE!'K:tA sOCIAL



Subfunção 244 ASSISTENC1ACOMUNfíARlA

Programa 1040 ASsfSTÊNClAooêfAlÊ.'PROMoçÃODACIDADANiA

Ação 2137 AçõESINTEGRADASpE PROMOÇÃOÀC[)ADANIA
Grupo de. Despesa 03 OUTRASDESPESASCORRENTES

Fonte 156 RecUf$OS Destinados ao PROTEGE
Modalidade Aplicaca?10 90 APUCACOESDf.RETAS

Valor total. estimado: R$219.526.800,OO (~uzentosedezenové milhões. quinhentos e vinte e seis mil e
oitocentos reais)

Valor estimado para 2021: R$ 19.512:400,00 (dezenove mIlhões, quinhentos e doze mil e quatrocentos
reais)

Para °exercído 2022, a despesa será alocada em dotação Orçêlmentária própria para o
atendimento dessa finalidade, a ser consignada n£ileíOrçamentâria Armai.

Impacto estimado para 2022: R$ 200.014,400,00 (duzentos milhões, quatorze mil e quatrocentos reais)
Forma de cákul9~ Declaração enlitida consider~ndoos valores orçados no vigente exercício ou em
créditos adicionais autorizados e abertos e na estimativa da recéita prevista para os anos seguintes_

Processo fi": 202110319002246 N° 00041/305112021
Dediim~lioelailxxada par: ANOREACllENEDEMATTOS

Assim, oi)servado °acima e:><posto,autorizo a despesa,obededdos os trâmites legais.

Goiâflía, fi de Julho de 2021

WElUNGTON MATOS DE UMA
SECRETÁRIO

GOIANIA - GO, aos 05 dias do mês de julho de 2021.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON MATOS DE LIMA, Secretário
(a) de Estado, em 05/07/2021, às 14:44, conforme art. 2°, ~ 2°,m, "b", da Lei 17.039/2010 e
art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016.

-~I!l A autenticidade do documento pode ser conferida no site
~ http://sei.go.gov.br/sei/controlador _externo. php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000021823266 e o código CRC 3EF99926.

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111

SEI000021823266

GERÊNCIA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
PRACA DOUTOR PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA 332, S/C - Baino SETOR CENTRAL-

GOIANIA - GO - CEP 74003-010 - (62)3201-8555.

11111/111111111111111111111111111111111111111111111111111111/111111111111111111111111

Referência: Processo nº 202110319002246

http://sei.go.gov.br/sei/controlador


CadUnlco, familHas com filhos com < 6 anos
Primeiro mês: IMCF < XX
Segundo m~s: Y < IMCF < z

Terceiro mês: Y < IMCF < z
Quarto mês: Y < IMCF < z
Quinto mês: Y < IMCF < z
Sexto mês: Y < IMCF < z

A partir do mês: IMCF > Z

Crftérlos
Programa de Transferência de Renda de Goiás

Vllo,dl
Trlnsf.
200

Meses
Valor total do Repasse

1
1.836.600

2
4.219.200

3
6.710.800

4
12.786.200

5
12.786.200

6
12.786.200

7
12.786.200

8
12.786.200

9
12.786.200

10
12.786.200

11
12.786.200

12
12.786.200

13
12.786.200

14
12.786.200

Meses - f.mOias IblfCIdas ~o arol1nml

#UF Nome IMCF 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14
TOtll de Flmnlls oor mês 9.183 21.D96 33.554 63.931 63.931 63.931 63.931 63.931 63.931 63.931 63.931 63.931 63.931 63.931

1 Goiania 0,012 4.345 4.345 4.345 4.345 4.345 4.345 4.345 4.345 4.345 4.345 4.345 4.345 4.345 4.3~
2 Pirenónolis 0,032 2346 2346 2346 2346 2346 2346 2346 23-16 2346 2346 2346 2346 2346 2346
3 Senador Canedo 0,032 2135 2135 2135 2135 2135 2135 2135 2135 2135 2135 2135 2135 2135 2135
4 XXX 0025 123 123 123 123 123 123 123 123 123 123 123 123 123 123
5 XXX XXX 234 234 234 234 234 234 234 234 234 234 234 234 234 234
6 XXX XXX 3463 3463 3463 3463 3463 3463 3463 3463 3463 3463 3463 3463 3463
7 XXX XXX 233 233 233 233 233 233 233 233 233 233 233 233 233
8 4543 4543 4543 4543 4543 4543 4543 4543 4543 4543 4543 4543 4543
9 222 222 222 222 222 222 222 222 222 222 222 222 222
10 3452 3452 3452 3452 3452 3452 3452 3452 3452 3452 3452 3452 3452
11 3356 3356 3356 3356 3356 3356 3356 3356 3356 3356 3356 3356
12 435 435 435 435 435 435 435 435 435 435 435 435
13 2234 2234 2234 2234 2234 2234 2234 2234 2234 2234 2234 2234
14 6433 6433 6433 6433 6433 6433 6433 6433 6433 6433 6433 6433
15 223 223 223 223 223 223 223 223 223 223 223
16 3442 3442 3442 3442 3442 3442 3442 3442 3442 3442 3442
17 23445 23445 23445 23445 23445 23445 23445 23445 23445 23445 23445
18 2234 2234 2234 2234 2234 2234 2234 2234 2234 2234 2234
19 222 222 222 222 222 222 222 222 222 222 222
20 345 345 345 345 345 345 345 345 345 345 345
21 232 232 232 232 232 232 232 232 232 232 232
22 234 234 234 234 234 234 234 234 234 234 234



Programa de Transferência de Renda de Goiás
Crtt4rlos

c.dUnlco, extrema pobreza, mulheres chefe de familla. com rnhos com até 6 anos
Prlmtlro m~s: IMéF >= 0,2059
Segundo m;,s: 0,2059 < IMCF <= 0,1989
Terceiro mês: YO,19a9 < IMO' <=0.182S

S Quarto mk: 0,1828" IMCF <••0,1733
6 Quinto mês: 0,1733 < IMO' < ~,166S
7 Seno ~s: 0.1668 < IMCF< =0.1540
8 Sexto mês:0.1S40< IMCF <0.1423
9 StxtO mes: 0,1423" IMCF" 0~341
10 Apartltdo mês: IMCF <= 0.1339

"' .
Tnnsf.
200

•.....
V.tor tohl do RePflsse

1
1.790.400

2
S,933.Z00

,
5.967.000

4

7.821.800
5

9.951.200
6

12.077.400
7

13.987.000
•

15.256.200
9

11.285.400
10

18.779.600
11

18.779.600
12

18.779.600
13

18.779.600
14

18.779.600

14
91.898

80S
185
ilO3
292
218
206
90
353
115
298
990
40S
'00
858
184
'71
141
l!lO
101
16<l
lOS'
S4A

2.917
264
Ul
8071
aos
419
153

""9"
11

9
8M27

10 11 12 13

~

••••• 93.8" ~..... 93 ••••
.;';, 'lOS

1~ 135 1~
~ ~ W~
m m m
213 lU ::18

206 206 -
00, ~ 00
m "~3~ li
m 1~ t3S W
258 ':rJ 23E 2!ll '
990 990 990 990 990
40$ .4OS 40S "OS ~
100 -a00 100 100 100
358 353 '55 353 5$8

t?,~ ~
165 ~ .66 166
lOS lttS lOS lOS 100

2.: ~ 2.:; 2: 2.:
2~'. ~ ~ ~
121 m UI lU
8071 0011 8071 8071:~:_~::: ~:
153 353 1.1;~ 153
1152 1152 1 11~'
92 92 Q: m
71
48
1M 2ro
m 2 ~ m m 2~

~
~

AS2 2.4S2 2.452
3S2 352

m D ~;
100 100 100 100 100 100

916 916 916 9.16 :I 916
108 108 108 100 108
118 178 178 118 178
294 294 2.94 i94 294 194
63 63 63 63 {;l3 63
89 t9 S9 S9 89 S9
239 239 239 239 239 19~1

;~ ;~ ~320 920 ~~ ;~~ ••

85 85 as ~M c...
481 48:1 ~.w
1.625 1.625 1.&25 1.615 ~- ..1.&2 (j
83 8' ~l "' ~'i5g

~-

8
76..281

'0$
135
303
292
218
206
90
353
115
238
990
40S
100

3'"
184
171
141
130
101
166
lOS
S44

2.917
264
121
8071
365
419
153
1152

92
71
48
109
234

2.452
3S2
84
102
100
916
108
178
294
63
89
239
320
70
472
323
as
481

1.625
83

7
69.935

80S
135
30.3
292
21.
206
90

.53
115
238
990
40S
100

3'"
184
171
141
130
101
166
105
S44

2.917
264
121
8071
36S
419
153
1152
92
71
48
109
234

2.452
352

••
102
100
916
108
178
294
63
89
239
320
70
472
323
85
481

1.625
83

71
48

'''''2~
:t4S2
3S2
84
102
100
916
108
178
294.,
••
239
320
70
472
326
as
481

1.625
83

8
•• .387

90S
18S
30S
292
218
206
90
353
118
238
990
40S
100
3S8
184
171

130
101
166
10$
S44

2.917
264
121

"'71
.36S
419
m
115:

1.625
83

92

"
!
as2
84
102
100
916
108
178
294

5
49.756

""".
30'
292
218
206
90
3S3
115
'38
990
40S
100

3'"
184
171

"..
109
234

2.4S2
3S2
84
102
100
916

11

1.625
83

4

".109
80S
135
303
.92
218
206
90
353
115
23.
990
40S
100
358
184
171
141
130
101
166
lOS
S44

2.917
264
121

""71
36S."

I 178
'64
63
88
239
320
70
4n
323
as
481

1.62S
83

• 3
19.666 29.135

80S 80S
135 1!5
303 303
292 m
21& 21a
206 206

.~ ~115
23B
990
40S
100 100
358 !58

184 '"
111 171
141 141

~

30 10'1

2.:;
264 264
121 111
8071 8071
36S 36S

-*I- 4

::J'illt= 1152
92 92
71 11
48 48
109 109

2~ =1
=I

1
8.952
80S
135
303
292
218
206
90
3.3
115
238
990
40S
100

3'"
184
171
141
130
101
166
10'1
S44

2.917
264
121

02918
02607
02561
02470
0,2385
02351
02329
02318
0-2270
02247
02236
02205
02170
02147
02141
02111
0.2100
02099
02098
02096
02095
02092
0.2089
02068
0.2059
02057
02044
0.2025
02023
0.2022
02008
0.2002
02002
0199~
0.1989
0.1987
01979
01967
01961
01940
0.1940
01937
01910
01910
01907
01904
01896
01892
01884
01877
01871
0.1861
01855
0.1854
01853

IMe>

305
135
303
292
218
206
90
3S3
115
238
990
40S
100
358
184
171
141
130
101
166
105
S44

2.917
264
121

8.011
365
419
153

1.152
92
71
48
109
234

2.452
3S2
84
102
100
916
108
178
294
63
89
239
320
70
472
323
85
481

1.625
83

Número de flmRhls

Teresina de Goiás
8uritlnópolls
Amaralina
Áores de Golés
c;.::ln-;::-
Montlvldlu do Norte
Posse
santa Terezlnhll de Goiás
Guaralta
~ ü=="de Goiás
Matrlnehl
Damlanhlls
Sítio O'Abadla
Heltoraí
Mutunó olis
Formoso
V11aPr~do
laclara
Formosa
(amnos Verdes
Nova Roma
~as LIndas de Goiás
Corumbá de Goiás
Mambal
Guarani de Goiás
Côstallna
Uir-uru
I~uaru

Dlol1lma
Faina
Crlxás
santo Antônio do Descoberto
Ni=Uetândia
Ara •.••
AVl!!l1nó="otis
510 Francisco de Goiás
Coealtlnho de Goiás
Bon •••.•olls
Novo Planalto
Nova Glória
Santa Rosa de Goiás
santa RIt.ado Novo Destino
GOhl~lis
Uruana
Guarlnos
São Domln os
Edêla
Darnolândla
São M"'"'j:Ul!!tdo Ara~ala
Planatllnll
Pllllrdl!!Golás

cavalcante
Colinas do Sul
Monte Ale re de Goiás
Slmolândla

1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
12
23
24
2S
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41
42
43
44
45
46
47
48
49
50
51
52
53
54

/~ c'';"
,~ "'i'n\
(' ;:",. ",'',--
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56 São Joio O'Allan li 452 01844 4" 4" '" 4" 452 4" 4>2
57 NovaCrixâs 234 0,1833 'ao 134 234 234 ". 29.
58 A aras 658 0,1833 6';t 6S8 6SS 6SS
S9 Mundo Novo 141 0,1831 141 141 141 141
60 ItalrauA 248 01828 2•• 248 2'8 ,.8
61 Santo Antônio de Goiás '50 0,1825 ,sa '50 '50 '50
62 Novai UIl d~Golâs 52 01823 52 " S2

" Ouro Vt'rde dt' Goiás 100 01814 100 100 100
64 Peran atu 815 01813 815 815 815
65 Rlanápotls '0 01813 '0 .0 40
66 AI(':finia 1.150 01808 11sa 1150 1150
67 Dovertindla 19' 01804 19) 193 19'
6. Alto Paraíso de Goiás 124 01801 '24 124 12'
69 Mina u 64. 01801 ••• ••• 64 •
70 Maurllándia 323 0,1800 '2' m '"71 Vlantlnó 11, m 01795 '" m 312
72 ua Fria de Goiás 182 01795 182 182 '81

" Jau ad 71 01793 21 71 71

" MaraRosa 201 01791 201 201
75 leo oldo de Bulhões 241 01790 241 2"
76 nau u 174 0,1784 174 174
77 Itaberar 95' 01781 959 95'
78 Flrmlnópolls 137 0,1778 137 137 137 137
79 Novo Gama 1.188 01776 1188 1188 1188 1188
80 Americano do Brasil 117 01775 117 117 117 117
81 Trombas 66 01765 66 66 66 66
82 Jesú Us 105 01761 lOS 105 lOS lOS•• Ara UI 81 124 0.1759 124 124 124 124
84 Moi " 55 01754 55 55 55 55
85 ClIm Inorte 188 01753 188 188 18. 188

" Adelindra 54 01744 54 54 54 54
87 AruanA 107 01741 107 107 107 107
88 lara vá 1.138 01733 1198 119. 1138 1138
89 Três Ranchos 66 01733 66 66 66 66
90 Abediinlll 196 01730 196 196 1~
91 SãoJoAodaParllúnll •• 01728 "94 34 94
92 ClImpos B~los '25 01n6 4" 425 4"
93 I Inm 11d~ Goiás 90 01714 90 90 90
94 Plren 11, m 01714 m 233 233
95 GoUis 958 01713 ,.. "8 5"
96 Abadi.l de Goiás 421 01712 421 '21 421 421 21
97 Catural 112 01709 112 112 112 112 112
98 ClIm ~$tr~ de Gotás 190 01708 190 190 190 190 190
99 Piranhas 225 01705 ~22S .•_.,;.",..-;.~.;.-.;;.;~2S J25 215 225 ,"":-
100 Baliza 75 01700 75 75 75 75 75
101 luzlânla 3.070 01698 3.010 3.070 3.070 3.070 3.010
102 Ara olinl .• '84 0,1696 '84 .•.. 384 '84 .84 "
lO' Gam~leira de Goiás 49 01690 49.":"..: ..':' :'".-.49 '5 '9 49
104 Port~lrão 51 01688 51 51 51 51 51
105 Cromlnla 116 01686 116 116 116 116 116
106 Sio Luiz do Norte 104 01684 104 104 104 104 104
107 ddade OCidental 3.135 01679 3.135 9.195 3.135 3.135 5.155
106 fazenda Nova 215 01676 ,-

215 • --" 215 215 215 • 2lS
109 Padre Bernardo 595 0,1673 50S 595 595 50s
110 ClIbecelras '09 01671 309 309 '09 309
111 Alvorada do Norte 260 01668 ••• 260 260
112 Pires do Rio 44' 01660 •••• ••• 44'
113 Golanlra 898 01652 ••• ••• ll98
114 5antalsabel 117 01650 117 117 117
115 Aren6palis 51 01639 51 51 51
116 MOlllrlindla 539 01637 5" 539 539
117 cezarina lO' 01634 103 10' lO'
11. Aurlllindia 56 01630 56 56 56
119 TurvelSndia 199 01629 ,.. 199 199 ,.. 199 199 ,..
120 Portelândla 94 01628 84 94 •• 94 94 94
121 Petrol1nll de Golãs 53 01626 5' 53 5' •• Sll •• ••122 Va lo 69 01625 69 69 69 6. 59 69 69
129 ClIrmodo Rio Verde 133 0,1625 183 m m lS' m 153 ,..
124 Ú1ldazlnha 69 0,1623 69 69 69 69 •• •• 69
125 Ter~z6 lisdeGolb 232 01620 232 m m m 232 132
126 Vlan6 11, 85 01619 '5 as 85 as as '5127 santo Antônio da BlIrra 50 01618 50 50 50 50 50 sa 50
128 São MI uel do Pilssa Quatro 46 01613 AO AO 46 •• AO AO 46 46
129 Santa lereza de Goiás 82 01613 82 81 .2 82 82 82 82 81
130 ClIchotlra de Golãs 55 01613 55 55 55 55 55 53 55
191 CoI, oi. 145 0,1609 - 145 145 145 145 145 145 145

'" Golandita 36 01608 56 36 '6 36 36 38 ...
m Jllwra ,.. 01601 !04 '04 304 304 ao< 304 ao<
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11
'''' Hidrolândia 249 0,1600 249 249 249 249
135 Amorlnó 11. 111 0,1593 111 111 111 IH,
136 Pa'~stlna de Goiás 91 01591 91 91 91 91
137 Oavlnópolls 27 0,1586 >1 17 27 27
138 Turvinla 70 01585 70 70 70 70
139 Cha adio do C~U 144 0.1585 14' 144 144 144
140 na UTan a 704 01573

"" "" 704 704
141 Serrano tis OS Olsn 95 95 95 95
142 Palmln6pofis 94 0.1571 •• •• 94 94
143 Hidrolina 73 01571 73 73 73 73
144 SlIvânia 506 0.1569 506 S06 S06 S06
145 Nazárfo 95 0,1569 95 OS 95 95
146 MossSm~df!s 47 0.1567 47 47 47 47
147 EdulJna 88 01562 88 88 88 88
148 Mal,1 taba 64 01562 64 64 64 64
149 Bom Jardim de Goiás 238 0,1561 238 238 238 238
ISO Trindade 1.437 0,1561 1487 1437 1431 1437
151 Nero lis 160 01560 260 260 160 260
152 Anlcuns 391 01558 391 391 391 991
153 Braubrantes 59 01545 S9 59 S9 59
154 Panamá 37 0,1544 37 37 37 37
155 Rio Verde 1.887 01540 1887 1887
156 InllclolAndia 134 01535 '''' 134 234
157 Vai aralso de Goiás 1.443 01535 1.443 1.443 IM5
158 Bela Vista de Goiás 676 01530 676 676 676 67.
159 PerolAndla 42 01518 42 42 42 42
160 Goianéslll 701 01516 701 701 701 701
161 Pontatlna 198 0,1511 198 188 198 ,~ 298
162 Barro Alto 248 01S09 248 248 248 248
163 Aloindia 61 01506 61 62 62 61
164 Ita uari 87 01506 87 .7 87 87
16S Inhumas S82 01502 582 S81 S82 S82
166 Plracanuba 200 01500 '00 200 200-' ._=m
167 e.choelra Dourada 61 01497 61 61 61 .2
168 Estrela do Norte 79 01491 " 79 79 79
169 C.m Ale rede Goiás 70 0,1487 70 70 70 10'
170 Crlstlanó lis 6S 01484 'S 6S 65 "". 55
171 Bom Jesus de Golãs 404 01483 404 404 404

"""172 Mineiros 1.009 01477 1.009 1.009 1.009 UJ09
173 l oaSCInta 44 01475 44 •• •.. •• ••174 It. ad 104 01473 104 104 104 "', 104
175 T ualêll de Goiás 65 01472 65 6S 6. OS ••176 Palmeiras de Goiás 69 01467 .9 6. •• '9
177 Jandaia 157 01462 lS7 157 2S7 2S7
178 Novo Brun 42 01459 42 42 42 2
179 Acreúna 232 0,1459 232 232 132 23' 232
180 Bonfinó 11. 75 01455 7S 7S 75 75 7S
181 I amerl SS1 0,1454 5S1 SS1 5" SS1 .51
182 Orizona 168 0,1452 168 188 168 168 168
183 S50Patríclo 52 01450 52 S1 S2 52
184 IsraelAndla 38 01440 38 3. ,g ••185 IndJarll 262 01438 261 262 261 262
186 Guapó 67S 01437 675 675 675 67S
187 uaUmpa 89 01434 89 89 •• ••188 São luis de Montes Belos 418 01434 41ll 418 418 41.
289 5l1nta Rita doAra uala 113 0,1431 113 113 113 119

"" Montividiu 101 01429 101 101 101 101
191 Alto Horizonte 232 0,1423 232 ' 232 232 .• -"2
192 Urua u 127 01417 127 127 U7
193 8urlll de Golãs '8 01417 38 •• ••
194 Anápolis 782 01416 782 7.2 '82
19S A aredda de Goiânia 1.602 01412 1602 1002
196 Morrinhos 417 01408 417 .72 ,17
197 ,é •• 01407 98 98 86
198 Morro udode Goiás 96 01404 96 98 ••
199 SClnu Fé de Goiás 141 01400 141 141
200 Gouveliindfa 49 01393 49 '9
201 Rlalma 111 0,1388 111 111
102 PtofessorJamll 80 01386 80 80 10
203 Santll Cruz de Goiás 69 01377 69 69 69
204 VIla Boa 236 0,1374 236 236 ".205 Mimoso de Goiás 105 0,1371 lOS 105 105
'06 Golatuba 278 01370 278 278 278
207 Corumbarba 95 01366 9S 9S 9S
208 A aredda do Rio Doce 84 01365 •• •• •..
209 BuritlAle re 81 0,1363 82 81 81
210 senador canedo 1.580 0,1362 1580 1580 1580
211 Paraúna ," 01343 2" 161 161
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212 I ,; 5. 01341
213 Goiânia 10.146 01339

5. 56

21' Cumar! 37 0,1334
1Ô.146

215 lovlinia 14 0,1330
21. São5imlo 42. 01329
217 Córre o do OUro •• 0,1326
218 Ceres 182 01312
219 ltarumS 110 0,1307
220 Divinó QUSde Goiás 305 01307
221 Jati!ll 587 01306
222 Montes Oaros de Goiás 43 01292
m Catalâo 605 01288
22' Santa Helena de Goiás 660 01282
225 Rublataba 130 01281
22. NovaVenezCl 364 01277
227 Rio Quenle 87 01266
228 Nova Autora 21 01261
229 Qulrfnó Iis 302 01255
230 caldas Novas 751 01248
231 Palmelo 27 01235
232 Paranal uaril 109 01221
233 Ouvidor 7. 01221
234 Nova América 41 01221
235 Marza ão 84 01217
23. Itumblara 1.••• 01201
237 Castelindia 118 01200
238 cachoeira Ana 183 01181
239 Sanclerlindia 18 0,1173
240 Británla 11G 011n
241 lvolândlll .3 01164
242 21 01153

63

243 !taã 89 01074
21

244 Urutaf 20 01014
89

245 Santa Bárbara de Golãs 174 00978
20

". Anhanguera 13 0,0819
17.

"
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Número de Domicílios de mulheres chefes de família com filhos/enteados de Oa 6 anos em extremae-
pobreza - Cadastro Unico - base: fevereiro/2021

Municípios Número deDomicílios IMCF.,~'
93.898 0,160

305 ~292
135 0,261
303 ~256
292 ~247
218 0,239
206 0,235
90 0,233
353 0,232
115 0,227
238 0,225
990 ~224
405 0,221
100 0,217
358 0,215
184 0,214
171 0,211
141 0,210
130 0,210
101 0,210
166 0,210
105 0,209
544 0,209

2.917 0,209
264 0,207
121 0,206

8.071 0,206
365 0,204
419 0,203
153 0,202

1.152 0,202
92 ~201
71 ~200
48 0,200
109 0,199
234 0,199

2.452 0,199
352 0,198
84 0,197
102 0,196
100 0,194
916 0,194
108 0,194
178 0,191
294 0,191
63 0,191
89 ~190
239 0,190
320 0,189

Total
Cavalcante
Colinasdo Sul
Monte Alegre de Goiás
Simolândia
Teresina de Goiás
Buritinópolis
Amaralina
Flore~de Goiás
Campinaçu
Montividiu do Norte
Posse
SantaTerezinha de Goiás
Guaraíta
Campo limpo de Goiás
Matrinchã
Damianópolis
Sítio D'Abadia
Heitoraí
Mutunópolis
Formoso
Vila Propício
laciara
Formosa
CamposVerdes
Nova Roma
Águas lindas de Goiás
Corumbá de Goiás
Mambaí
Guarani de Goiás
Cristalina
Uirapuru
Itaguaru
Diorama
Faina
Crixás
Santo Antônio do Descoberto
Niquelândia
Araçu
Avelinópolis
SãoFranciscode Goiás
Cocalzinho de Goiás
Bonópolis
Novo Planalto
Nova Glória
Santa Rosade Goiás
Santa Rita do Novo Destino
Goianápolis
Uruana



Guarinos
São Domingos
Edéia
Damolândia
São Miguel do Araguaia
Planaltina
Pilar de Goiás
São João D'Aliança
Nova Crixás
Aragarças
Mundo Novo
Itapirapuã
Santo Antônio de Goiás
Nova Iguaçu de Goiás
Ouro Verde de Goiás
Porangatu
Rianápolis
Alexânia
Doverlândia
Alto Paraíso de Goiás
Minaçu
Maurilândia
Vicentinópolis
Água Fria de Goiás
Jaupaci
Mara Rosa
Leopoldo de Bulhões
Itauçu
Itaberaí
Firminópolis
Novo Gama
Americano do Brasil
Trombas
Jesúpolis
Araguapaz
Moiporá
Campinorte
Adelândia
Aruanã
Jaraguá
Três Ranchos
Abadiânia
São João da Paraúna
Campos Belos
Ipiranga de Goiás
Pirenópolis
Goiás
Abadia de Goiás
Caturaí
Campestre de Goiás
Piranhas
Baliza

70
472
323
85

481
1.625

83
452
234
658
141
248
350
52
100
815
40

1.150
193
124
648
323
312
182
71

201
241
174
953
137

1.188
117
66

105
124
55
188
54

107
1.138

66
196
34

425
90

233
358
421
112
190
225
75

0,188
0,188
0,187
0,186
0,185
0,185
0,185
0,184
0,183
0,183
0,183
0,183
0,182
0,182
0,181
0,181
0,181
0,181
0,180
0,180
0,180
0,180
0,180
0,179
0,179
0,179
0,179
0,178
0,178
0,178
0,178
0,178
0,177
0,176
0,176
0,175
0,175
0,174
0,174
0,173
0,173
0,173
0,173
0,173
0,171
0,171
0,171
0,171
0,171
0,171
0,170
0,170



Luziânia
Aragoiânia
Gameleira de Goiás
Porteirão
Cromínia
São Luiz do Norte
Cidade Ocidental
Fazenda Nova
Padre Bernardo
Cabeceiras
Alvorada do Norte
Pires do Rio
Goianira
Santa Isabel
Arenópolis
Mozarlândia
Cezarina
Aurilândia
Turvelândia
Portelândia
Petrolina de Goiás
Varjão
Carmo do Rio Verde
Caldazinha
Terezópolis de Goiás
Vianópolis
Santo Antônio da Barra
São Miguel do PassaQuatro
Santa Tereza de Goiás
Cachoeira de Goiás
Caiapônia
Goiandira
Jussara
Hidrolândia
Amorinópolis
Palestina de Goiás
Davinópolis
Turvânia
Chapadão do Céu
Itapuranga
Serranópolis
Palminópolis
Hidrolina
Silvânia
Nazário
Mossâmedes
Edealina
Mairipotaba
Bom Jardim de Goiás
Trindade
Nerópolis
Anicuns

3.070
384
49
51
116
104

3.135
215
595
309
260
448
898
117
51

539
103
56
199
94
53
69
133
69

232
85
50
46
82
55
145
36

304
249
111
91
27
70
144
704
95
94
73

506
95
47
88
64

238
1.437
260
391

OiOCú
~~~ =<--{,ç

0,170 F()~S
0,170
0,169"-. ().
0169 ~.,
0,169
0,168
0,168
0,168
0,167
0,167
0,167
0,166
0,165
0,165
0,164
0,164
0,163
0,163
0,163
0,163
0,163
0,163
0,163
0,162
0,162
0,162
0,162
0,161
0,161
0,161
0,161
0,161
0,160
0,160
0,159
0,159
0,159
0,158
0,158
0,157
0,157
0,157
0,157
0,157
0,157
0,157
0,156
0,156
0,156
0,156
0,156
0,156



Brazabrantes 59 0,154
Panamá 37 0,154
Rio Verde 1.887 0,154
Inaciolândia 134 0,153
Valparaíso de Goiás 1.443 0,153
Bela Vista de Goiás 676 0,153
Perolândia 42 0,152
Goianésia 701 0,152
Pontalina 198 0,151
Barro Alto 248 0,151
Aloândia 62 0,151
Itaguari 87 0,151
Inhumas 582 0,150
Piracanjuba 200 0,150
Cachoeira Dourada 61 0,150
Estrela do Norte 79 0,149
Campo Alegre de Goiás 70 0,149
Cristia nópolis 65 0,148
Bom Jesus de Goiás 404 0,148
Mineiros 1.009 0,148

Lagoa Santa 44 0,148

Itapaci 104 0,147

Taquaral de Goiás 65 0,147
Palmeiras de Goiás 69 0,147
Jandaia 157 0,146 t'"'

Novo Brasil 42 0,146 l"~
Acreúna 232 0,146
Bonfinópolis 75 0,146
Ipameri 551 0,145

Orizona 168 0,145
São Patrício 52 0,145
Israelândia 38 0,144
Indiara 262 0,144

Guapó 675 0,144
Água Limpa 89 0,143
São Luis de Montes Belos 418 0,143
Santa Rita do Araguaia 113 0,143
Montividiu 101 0,143
Alto Horizonte 232 0,142
Uruaçu 127 0,142
Buriti de Goiás 38 0,142
Anápolis 782 0,142
Aparecida de Goiânia 1.602 0,141
Morrinhos 477 0,141
Aporé 98 0,141
Morro Agudo de Goiás 96 0,140
Santa Féde Goiás 141 0,140
Gouvelândia 49 0,139
Rialma 111 0,139
Professor Jamil 80 0,139
Santa Cruz de Goiás 69 0,138
Vila Boa 236 0,137
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Mimoso de Goiás

Goiatuba

Corumbaíba

Aparecida do Rio Doce

Buriti Alegre

Senador Canedo

Paraúna

Iporá

Goiânia

Cumari

Joviânia

São Simão

Córrego do Ouro

Ceres

Itarumã

Divinópolis de Goiás

Jataí

Montes Claros de Goiás

Catalão

Santa Helena de Goiás

Rubiataba

Nova Veneza

Rio Quente

Nova Aurora

Quirinópolis

Caldas Novas

Palmelo

Paranaiguara

Ouvidor

Nova América

Marzagão

Itumbiara

Castelândia

Cachoeira Alta
Sanclerlândia

Britânia

Ivolândia

Caçu
Itajá

Urutaí

Santa Bárbara de Goiás

Anhanguera

Fonte: Casdastro Único

Elaboração: IMB/SGG

105
278

95
84
81

1.580
161
56

10.146
37
14

429
48

182
110
305
587
43

605
660
130
364
87
21

302
751

27

109
76
41
84

1.644
118
183
18

116
63
21
89
20

174
13
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0,136
0,136
0,134
0,134
0,134
0,133
0,133
0,133
0,133
0,131
0,131
0,131
0,131
0,129
0,129
0,128
0,128
0,128
0,127
0,126
0,126
0,125
0,123
0,122
0,122
0,122
0,122
0,120
0,120
0,118
0,117
0,117
0,116
0,115
0,107
0,101
0,098
0,082
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ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVil

OFíCIO MENSAGEM Nº J3,5 /2021/CASA CIVIL

Goiânia, -....15 de -fJ~L.9

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO

Assunto: Criação do Programa Mães de Goiás.

Senhor Presidente,

de 2021.

1 Encaminho à apreciação e à deliberação dessa Assembleia Legislativa o incluso
projeto de lei que cria o Programa Mães de Goiás. Examinam-se do Processo nº
202110319002246, em trâmite na Secretaria de Estado da Casa Civil, os argumentos
apresentados pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - SEDS,via a Exposição de
Motivos nº 3/2021/SEDS. Tenciona-se garantir atenção social e monetária às mães que vivem
em situação de extrema pobreza e que tenham filhos de O (zero) a 6 (seis) anos, com um
benefício mensal no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). O Cadastro Único para
Programas Sociais do Governo Federal será utilizado para identificação e caracterização das

famílias em extrema pobreza.
2 De acordo com o titular da SEDS,o programa tem estes objetivos específicos: i)
fortalecer o papel de proteção da mãe e construir caminhos para superar os riscos sociais; ii)
garantir a segurança alimentar; iii) fomentar segurança de renda e a melhor qualidade de vida;
iv) fomentar e qualificar profissionalmente os beneficiários; e v) assegurar a permanência dos
filhos na escola. Dessa forma, busca-se garantir os direitos sociais à alimentação e à educação
conforme os arts. 6º, 205 e 227 da Constituição federal, bem como o direito à assistência aos
desamparados, uma vez que a alimentação constitui direito fundamental à dignidade da pessoa
humana, de acordo com o disposto no inciso 111 do art. 1º também da Carta Magna.

3 O titular da SEDS também afirmou que a inclusão dos beneficiários será
progressiva por meio de seleção conforme os critérios estabelecidos na proposta e em
harmonia com o planejamento orçamentário-financeiro do Estado. Além disso, a pasta
evidenciou que o programa utilizará recursos financeiros do PROTEGEGOIÁS, e que ele faz
parte do Programa Goiás Social, cujos valores já foram discutidos pelo Conselho do Fundo
PROTEGE.A SEDSregistrou ainda que foi realizada a devida análise e a certificação de dotação0't-
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4 Em obediência ao disposto nos incisos I e 11 do art. 16 da Lei Complementar
nº 101, de 4 de maio de 2000, foram anexadas aos autos a estimativa do impacto
orçamentário-financeiro e a declaração de adequação orçamentária e financeira. A
Coordenação de Planejamento da SEDS, por intermédio do Despacho nº 233/2021/COPLAN,
informou que o impacto orçamentário da despesa está devidamente previsto na.Lei nº 20.968,
de 18 de fevereiro de 2021, que estima a receita e fixa a despesa do Estado para o exercício de
2021, bem como na Lei nº 20.755, de 28 de janeiro de 2020, que dispõe sobre o Plano
Plurianual para o quadriênio 2020/2023.

5 A . Procuradoria-Geral do Estado - PGE, por meio do Despacho nº
1.045/2021/GAB, atestou a viabilidade jurídica da proposta. A titular da PGE destacou que a
matéria tratada na propositura está sujeita à competência do Poder Executivo e que a utilização
dos recursos financeiros do PROTEGEGOIÁS atende ao previsto nos arts. 1º e 2º-A da Lei nº
14.469, de 16 de julho de 2003.

6 A Gerência do Fundo Protege da Secretaria de Estado da Economia, no que diz
respeito aos aspectos orçamentários e financeiros, concordou com a propositura.

7 A titular da Secretaria de Estado da Economia manifestou-se favoravelmente à
proposta. Nos pronunciamentos das áreas técnicas foi ressaltado que, em relação aos aspectos
orçamentários, a unidade 3051 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIASOCIAL - FEAS possui o
respaldo orçamentário na dotação 2021.3051.08.244.1040.2137.03.156.90, conforme
Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira.

8 Com essas razões e na expectativa da aprovação do incluso projeto de lei por
esse Parlamento, solicito a tramitação especial a que se refere o art. 22 da Constituição do
Estado de Goiás.

Atenciosamente,

CASA CIVILjGERAT/LR
202110319002246
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ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

PROJETODE LEI Nº , DE DE DE 2021

Cria o Programa Mães de Goiás e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição do Estado de Goiás, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Programa Mães de Goiás, para garantir atenção social e
monetária às mães com filhos de O (zero) a 6 (seis) anos que vivem em situação de extrema
pobreza.

Art. 2º São objetivos específicos do Programa Mães de Goiás:

I - fortalecer o papel protetivo da mãe, com a construção de caminhos para a
superação de riscos sociais;

11- garantir a segurança alimentar;

111- fomentar segurança de renda e melhor qualidade de vida; e

IV - assegurar a permanência dos filhos na escola.

Art. 3º O programa utilizará a base de dados do Cadastro Único do Governo
Federal e será realizado por meio de transferência de renda direta.

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, serão elegíveis para recebimento do benefício
as mães:

I - em extrema pobreza;

11 - que residam no Estado de Goiás;

111 - que, caso tenham outro(s) filho(s) com idade entre 6 (seis) e 15 (quinze)
anos, ele(s) esteja(m) matriculado(s) em rede de ensino oficial;

IV - que estejam com a carteira de vacinação de todos os membros menores de
10 (dez) anos atualizada, conforme calendário de vacinação obrigatória do Ministério da Saúde.

Parágrafo único. Entendem-se por mães as biológicas ou aqueles que possuem a
guarda ou o termo de responsabilidade de crianças de zero (O) a seis (6) anos.

Art. 5º O valor do benefício será de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).
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Parágrafo único. O valor do benefício a que se refer~~'i;a.';t~' S<\~j
anualmente por decreto executivo, com base no acompanhamento, norrion1fora~~nt6 .e.~/ /'
avaliação do programa, bem como nas disponibilidades do erário. '-' ..'; ;~~

Art. 6º O período regular de permanência no programa será de 12 meses, que
poderá ser prorrogado por até 36 meses, após avaliação do cumprimento dos compromissos
assumidos pelos beneficiários na adesão ao programa.

Art. 7º Para garantirem a permanência no programa de que trata esta Lei, os
beneficiários deverão:

1 - comparecer, quando convidados, às reuniões socioeducativas em parceria
com a prefeitura;

11 - manter a carteira de vacinação de todos os membros da família menores de
10 (dez) anos atualizada, conforme calendário de vacinação obrigatória do Ministério da Saúde;

111 - realizar todas as consultas necessárias relativas ao exame pré-natal, no caso
de gestante, bem como o acompanhamento nutricional e de saúde para crianças até o sexto
mês de vida;

IV - participar de cursos profissionalizantes e/ou de qualificação profissional
ofertados pelo órgão gestor do programa ou por ele indicados; e

V - participar, nos casos de convocação, dos procedimentos necessários à

atualização cadastral.

Art. 8º Os beneficiários do programa serão descredenciados nos seguintes casos:

1- óbito;

11 - avaliação negativa dos compromissos assumidos referentes ao Programa

Mães de Goiás; ou

111 - 3 (três) meses após os filhos ultrapassarem a idade limite estabelecida pelo

programa.

Art. 9º O pagamento do auxílio financeiro de que trata esta Lei poderá ser
bloqueado ou suspenso a qualquer tempo devido a:

I - solicitação do beneficiário;

11 - descumprimento dos requisitos exigidos para o recebimento do benefício;

111- saída do Cadastro Único do Governo Federal;

IV - ausência de saque do benefício em período superior a 60 (sessenta) dias; ou

V - ocorrência de falsa declaração ou fraude para a obtenção do benefício.

Art. 10. A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - SEDS será
responsável pela gestão, pela operacionalização e pela supervisão do Programa Mães de Goiás.

Parágrafo único. A operacionalização do programa, as regras de utilização do
recurso e os demais critérios de composição do benefício serão definidos por regulamento.
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Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,

CASA CIVIl/GERAT/LR
202110319002246

de

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

3

de 2021; 133º da República.
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
GERÊNCIA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
Nº41/2021 - GEFIN- 11901

ESTAOO DE GOI,ÁS
SERViÇO PÚBLICO ESTADUAL ,

SISTEMA DEPROGRAMAÇÃÓ E EXECUÇÃO' ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA - SIOFINet
DECLARAÇÃODEADEQUAÇÃOORÇAMENTÃRIAE'FINANCEfRA

Descrição da despesa: Execução do Programa Mães de Goiás com o objetivo degarnntir atenção sodal e
monetária ás mães com filhos de o, (zero) a 6 (seis) anos que vivem em situação de extrema pobreza.

Valor total estimado nestapedaração:R$ 219.526.800,00 (dutentose dezenove milhões, quinhentos e
vih1e e seis miJe oitocentosrea{s)

Declaro, para fins previstos nos arts. 15e1ôda Lei Complementar nO101, de 4 de maio de
2000, quea despesa objeto do presenteprocessotern adequação orçatnent~ria e financeira com a Lei
Orçamentária Anual, ~ompatibilidade cóm o plano Plurianual e corri.a Lei dê Diretrizes Orçamentárias,
conforme abaixo:
Processo 1l~:202110319002246 N"00041/305112021

óeclamção elaborada por; ANDREA C1LENE DE MATIOS

Sequencial: 005 DOTAÇÃO ORÇAMENTÂRIA
Descrição Código Denominação

Unidade OOament?ria 3051 FUNDO EsTADUAL DEASSlstÊNCIA SOClA.l- FEAs

Função 08 ASSlSTENcI~soGIAL



Processo n.: 202110319002246

1/11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111

SEI000021823266

t.

SubfuOção .244. ASSISTENCIA COMUNITARlA

Programa f()4o ASSISTÊNCtASOêiAlÊ:'#ROMÓÇÃÓ bAcibÀDM~jA

Ação 21$7 AÇÕE!5I~GRA[)ASP~rno~ç,&o;ÀCtDA,ÓANIP.

Grupo d~Despesa 03 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Fonte 156 Reeuroos Destinados ao PROTEGE

Módalídade Aplicaça??g. 90 APUCACOES DiRETAS

Villor totai es'ili1ado: R$:219.526.800,OO (duzentos'e dezenove .rnilhões;'qljinhéntos.e vinte eseis.mile
oitocentos r~ais)

Valor estimado para 2021: R$ 19.51.2AOO,OO(dezenove mllhões,quinhentos e doze mil e quatrocentos
reais)

Para oexercicio,2022, adêspesa será alocada em dotação Orçamentária'própria para o
atendimentp dessa 'fihafjdade,a?ê(col1~ignada nílj(:~((jrçajnel'ltãria.AÍ1l1a!,
Impacto estimadopara2022:~$200.014 AOo;oo (dozentos milhOesjquatorze'milé quatrocentos reais)
FormadecátCul.ê)=Dec1áraç?oêmítida cólisideraO(f() os:Yªlore~ orçados n9 vigenJe êXértlçioou em
créditos adkionaisautdfizados é abertds é'ria estimativa da' reçé'itaprevista paái os anos seguintes.

1\1"00041!3.05112021
'.Dedàmç~o elâborada pó)r:ANDREAtllB~EÓEMA TIOS

,A.ssim1oQservaddo acima exposto, autorizoaciespesa,obededdo~ ()s trãmites legais.

Goiãnia;.5deJulho de 2021

WELUNGTON MATOS DEUMA
SECRETÁRIO

GOIANIA - GO, aos 05 dias do mês de julho de 2021.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON MA TOS DE LIMA, Secretário
,mlMtur",OO (a) de Estado, em 05/07/2021, às 14:44, conforme art. 2°, ~ 2°, m, "b", da Lei 17.03912010 e
ell1!vô"k" art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016 .

• A autentiddade do documento pode '''' conferida no ,ite
. hUp:/Isei.go.gov .br/sei/controlador 3xterno.php?

. . . acao=docwnento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador00. .. 000021823266 e o código CRC 3EF99926.

GERÊNCIA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
PRACA DOUTOR PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA 332, S/C - Bairro SETOR CENTRAL-

GOIANIA - GO - CEP 74003-010 - (62)3201-8555.

"""11111/111"1111111"11111111111111111111111111"1""11111111111111111111111111

Referência: Processo nº 202110319002246
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3
4
5
6
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8

CadUnlco, famllllas com filhos com < 6 anos
Primeiro mas: IMCf < XX
s.aundo mas: V< IMCF< ,
Terceiro m&s: Y < tMCF < z
Quarto mês: Y< lMa < z
Quinto mês: Y < tMCF < I

Sexto mas: V < IMCF < z
A parttr do m~: .MCF> Z

Programa de .Transferência de Renda de Goiás

Vllordl
Tnnsf.
200

Mes ••
Valor total do Repasse

1
1.836.600

2
4.219.200

3
6.710.800

4
12.786.200

5
12.786.200

6
12.786.200

7
12.786.200

8
12.786.200

9
12.786.200

10
12.786.200

11
12.786.200

12
12.786.200

13
12.786.200

14
12.786.200

M••••• "mOias IblradlS DelODro""ml
./lUF Nome IMCf 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 U 13 14

Total de flmDlas.." mês 9.183 21.096 33.554 63.931 63.931 63.931 63.931 63.931 63.931 63.931 63.931 63.931 63.931 63.931
I Goiania 0012 4.345 4.345 4.345 4.345 4.345 4.345 4.345 4.345 4.345 4.345 4.345 4.345 4.345 4.345
2 PirenAnnlis 0032 2346 2346 2346 2346 2346 2346 2346 2346 2346 2346 2346 2346 2346 2346
3 Senador canedo 0.032 2135 2135 2135 2135 2135 2135 2135 2135 2135 2135 2135 2135 2135 2135
4 XXX 0025 123 123 123 123 123 123 123 123 123 123 123 123 123 .. 123
5 XXX XXX 234 _ .234 234 234 234 234 234 234 234 234 234 234 234 234
6 XXX XXX 3463 3463 3463 3463 3463 3463 3463 3463 3463 3463 3463 3463 3463
7 XXX XXX 233 233 233 233 233 233 233 233 233 233 233 233 233
8 4543 4543 4543 4543 4543 4543 4543 4543 4543 4543 4543 4543 4543
9 222 222 222 2ii 222 222 222 222 222 ii2 222 222 22i
10 3452 3452 3452. 3452 3452 3452 3452 3452 3452 3452 3452 3452 34S2
11 3356 3356 3356 3356 3356 3356 3356 3356 3356 3356 3356 3356
12 435 435 435 435 435 435 435 435 435 435 435 435
13 2234 2234 2234 2234 2234 2234 2234 2234 2234 2234 2234 2234
14 6433 6433 6433 6433 6433 6433 6433 6433 6433 6433 6433 6433
15 223 223 223 223 223 223 223 223 223 223 223
16 3442 3442 3442 3442 3442 3442 3442 3442 3442 3442 3442
17 23445 23445 23445 23445 23445 23445 23445 23445 .23445 23445 23445
18 2234 2234 2234 2234 2234 2234 2234 2234 2234 2234 2234
19 222 222 222 222 222 222 222 222 222 222 222
20 345 345 345 345 345 345 345 345 345 345 345
21 232 232 232 232 232 232 232 232 232 232 232
22 234 234 234 234 234 234 234 234 234 234 234



Programa d~ Transferência de Renda de'Goiás
QttirIot

1 GtdUnlco. ntttml pobfelli, mulheres thtf. d. fan'illa. com filhos tom ate 6 anM
.1 Prfmtiro mit: IMCF>: G,2059
3 Sq\indo rrtk 0,2059 <: IMCF~ 0.1989
4 Terafrornis:YO.l9S9<IMCFoo.l112S

$ Quarto mk 0,1828 < IMa <atU733
6 Qulntomis:0,1733<IMCf<KO.1668
7 Sftto mn: 0,1658 cIMa: < -0,1540
.8- 5ettomis:D,.1.S4O<IMC1<O.i423
.9' Sntomko.1U~<IMCf<0,1341
10 _ A~r:'tIr,-~mis:IMCf'<.0,1339

"' ...•
"'MI,
200

.•....
V.1or total do Repnse

1
1.7'90.400

2
5.933.%00

•
5.%7.000

4
7.321.800

•
9.9SL200

6
11.071.400

7
13.987.000

•
15.256.200

•
17.285..100

10
18.179.600

11

18.m.600
12

13.n9.600 "18.11'9.600
1.

.11.779.600

13 .14
91.19& '1.398
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Montfvfdtu do Norte•....
santa Terulnha de Gof"
Guaraita
Campo Umpo de Gol4ls
Matrinchl
Damlanópolls
srtJoO'Abltdla;;;r-
Muwnópolfs
Formoso
Vila Propício
fadara

~
campos Verdes
Nova Roma
Álun Undn de Golh
Corumb6 de GoI;h
Mombaó
~Gotb

~~~~
!!!!!!..
Q1W
santo Antonio do Descoberto
NlQultlindla

Cavalcante
CoIlnndoSUl
Monte AJ!1re de.GoIãs
Slmolindla
r.relin ••de GoiÁs

8uritlnópolls
Amanllna
~s

,\,'"

lU1

1

2,
••
6
7

••
la
11

12

",.
"16
17,.,.
20
21
22
23
2.
25
26
27
2.,.
30
31

""34
••,.
37,.
39 AveUn I.
.tO 510 frandsco de Goiás
41 Coulllnho de Goiás
42 80n 1$
43 Novo Planalto
44 NovaGI6r1a
45 SInta Rosa de Gol"
46 santa Rlul do Novo Dtitlno
47 Gol.n b
48 Uruan••
49 GUOlIrfnos
50 SãoDornlnos
51 EdEla
52 Damolàndla
53 São Ml uel do uila
54 Plan ••lllnOl

//.- élt.,,\ Pitar dI! Goin

. "9 \
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:n•...

"?,.



56
57
58
59
60
6.
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64
65
66
67
68
69
70
7,
n
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74
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76
n
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79
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••
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510 Jolo O'Allança 452 O ••••• -J 4S2 452 . m - 452 4S2 452 452 -- , 452
- .

4S2 452 452
_.

452NOVI Crixh 234 0,1833 ,r': 234 134 ,.... - ~•. '"234 234 ,.... o ~: 234 134 234 234 í "4A " 658 01833 ." 65£ 658 658 658 658 6S8 658 6S8 65. 6S8 658Mundo Novo '4' 01831 '4' '4' 14. ,4' 14' '4' 141 '4' 141 141 '"Itaplrapul 248 01828 ,.. 248 248 148 248 248 148 i4. 248 248 i48santo Antónlo de Golâs 3SO 0,1825 3SO 850 '50 'SO '50 3SO asa 350 3SO '50 '50NOVA 'SU'çu de GOUIS 52 01823 Si Si 52 52 52 Sl S2 Sl 52 Si. 52OUro Verde de GOl8 100 01814 •• 100 100 .00 100 .00 .00 .00 100 100 100 100PO~latu .,S 01813 -.aIS •• S .", 81S 81S .", 81S 81S 81S .IS 81SRlan'polis 40 01813 40 40 AO 40 '40 AO •• •• •• 40 40Alexinl. 1.150 O'SOB lISO 11SO lISO llSO 1150 11SO "SO 1150 'ISO 11SO lISODowrlinclia .93 01804 193 193 193 193 18' 193 lO' 193 ,., 193 193Alto Paraíso de Goiás 124 01801 m 124 124 124 'i4 124 m li. 124 114 "4Minacu 648 01801 ••• •• 8 648 ••• 648 648 648 648 ••• ••• 648 .Maurllindla m 0800 m m m m .,
'2' m m J23 m m Oi!Vfcentln6polb 312 01795 m '" " '12 3li 312 '12 312 S12 311 '11 .121Á2u. M. de GoIis 182 0'795 182 182 181 182 182 182 182 182 181 .82 182Jaüpad 71 01793 71 71 71 71- 71 71 11 71 71 71 71Mar. Rosa 20. 01791 20. 20t 201 20. 202 20t 201 201 201 20t 20'l~poldo de Bufh6es 24' 01790 24' 14. 2" 241 i4l 241 24. .•., 241 i4' ,.,Itau u 174 01784 114 m 174 m m m 174 174 174 m 174ItlbeBi 95' 01781 9S3 95' 953 95' 95' 95' 9S3 ••• 85' 9S3 95'Flrmfn6pofls 137 o.m 137 137 197 137 137 137 "7 - 137

.~~

151. "7NO\'OG.ma 1.188 O,ln6 2188 - 1188
'L.,- __ A

1188 "68 1188 '188
..

"88
.

1188 .188 .- 1188Americano do 8mll 117 o.m 117 117 ll7 117 117 117 117 117 117 117Trombas 66 01765 •• •• •• •• 66 •• •• •• •• ••1J~l1s lOS 01761 'OS 'OS lOS lOS 'OS lOS .05 lOS ",. lOS 'OSIAml:U'llal 124 01759 124 l24 124 m l24 12. 114 12. m 124 '2'MolPOfá 55 0'7S4 5S SS ' o lS 55 -'. 55 SS - S5 . . ~-ss ;ss . SSICafnl:)fnorte 188 01753 '88

~

'88 .88 188 ••• .U '88 ,U .88Adelindia 54 01744 54 54 54 54 S. 54 54 54 '54At\lanl .07 01741 '07 tIl7 107 107 107

~

107 tIl7 107Jaruu' 1.138 01733 ID8 "88 1138 m8 1138 1 .188 "38 "11S8TrésR.nd1os •• 01733 66 •• •• •• •• 56 •• 66 56 ••Abadl'"i. .96 01730 '96 19G '96 .96 '96 '96 196 .96 19GSIo Joio di P.ratin. " 01na 34 •• " 34 " " '4 •• - , " ,.t.ampos Bel~ 425 01726 425 425 425 425 425 ." 425 425 425 425Ilohna. de GoIás 90 01714 110 90 90 90 -- 90 90 90 90 90Pltl!n6pol1s m O.l71~ i33 m m m 233 233 133 i33 mGolú '58 01713 '58 '58 '58 3S8 358 .S, 3S8 !>8 '58Abadia de Gol" 421 01712 421 421 421 421 421 4 421 421 421 ."Clluraf m 0'709 112 tl2 112 lIi 112 112 lli lU 112 112!CamPestre de Goiás .90 0.708 .90 190 '90 '90 190 190 '90 190 .90 190Piranhas 225 O 70s ',' .•••-••.• 'U5 ,-- ~.22S 225 ,. -.225 225 ,-","" -.....-- 2" .._""'.~.. ~,",,:22S -----.-, ',~-i2S ' ",*";:-- ,"'~25 ' - ~----- ...:--"-::~22S
6&011 7S 0'700 75 7S 7S 7S 75 7S 7S 7S 7!i 75luz"'nl • 3-070 01698 '.070 3.07'0 3.070 '-070 3.070 ,.30;-0 3,070 '-070 3,070 S.07OAragolinl • '84 0.1696 .84 384 884 884 384 884 '84 .•.. .. 384 •••GDmelelrll de Goljs 49 01690 ..- , •• .- -..,~... 49 •• . 49 .,. .'. ....~ --19

"
....•....•. - ~..•.:',49 ~--- ..-.-.__ .. 49 ~--. - .. -..49 .'-~~ _':":;:"'49---Portelrlo SI 0'688 SI SI SI S, S, 51 51 S. 51 51Crominl. "6 O'''' "' "6 U6 110 '" 116 116 UO '" 216SIo lulz do Norte '''' 0684 104 .04 104 '04 104 104 104 .04 104 104Odadt Ocidental 3.135 01679 ,.!.uS 9.19S 3.135 3.1'S 9.195 '.HS 9.195 3.1BS 5.1!S 9.19SFat~INCMI 2lS 0,1676 - '"

-, 21S •. " - 215 m -m - 215 - - -215 •. ","' .." -215
_.

~ - "'21$ • o '--215- ,~ -- 215Padre B~mm:fo 50s 01673 S95 9.IS SOS 'OS 58S '535 9.IS 595 SOS .85cabKelm 309 01671 309 J09 309 309 309 !lO9 J09 309 309 J09Atvoradldo Nort~ 260 0.668 200 '60 i60 '60 260 2flO' 160 260 160 i60Plr~sdo Rio 448 0'660 448 448 448 448 ••• •... 448 448 448Gelani,.. ••• 0.1652 .". ••• ••• 8". ••• .". ••• ••• •••SInta Isabel tl7 01650 117 "i17 117 117 117 '" 117 tl7 117• SI 01639 S, S, S, 51 SI 52

~

51 51Mourlindll S39 01637 539 S33 "S39 539 ''" 539 53. S13
cenrfnl '0' 016341 '03 lO' 'O, '0' lOl .03 103 .03Aurflindil 56 01630 56 56 56 S6 56 96 56 56
TUM!lindll .99 01629 ••• .99 199 199 199 t99 .99 .99 t99
Portetindlll 94 0,1628 IM •• 94 •• IM IM 94 •• 9•
PetrDIlnll de GoIb S, 01626 5' 53 53 S, Si 53 53 S, S,
VI'1Io .9 01625 69 69 •• 69 •• 69 •• •• 69
carmo do Rio V~'dt m 01625 133 m 133 133 '03 ". '" '" 133
CIIldllzlnhll •• 01623 •• •• '9 •• •• •• 59 •• ••TeretóPOUs d~ Gol" m 0.620 i32 i32 232 232 i32 m 1>1 232 23.
Vllnó Iis !S 01619 !S OS OS •• OS B> OS •• 85
SIInto Ant6nlo da Bam SO 01618 So 50 50 SO 50 So 50 50 50
SIo Ml:lu~1 do PISSIIQUltro 46 01613 •• •• 46 •• •• •• •• •• ••.5antll Tefetll d~ Gol" 82 01613 82 82 82 82 82 82 82 '" 82
CKhoeln de Golb SS 01613 S5 55 55 SS 55 " 55 55 SS SS
callp6nla "5 0.609 .~ 145 74S '4S 14S 74S 14S t4S '45 14S
GoIandl,.. '6 0.608 36 '6 36 36 •• 36 •• 36 ••'04 01601 304 304 304 304 304 304 304 304 304Jus•• ,.



Hldrolindl • 24' 0.1600 -, -- ,.. 24. ,. "'249 ". "249 --
2"

~..- ,.
2•• ,.. i4'AmorlnóDOlls 111 0,1593 '" 111 111 '11 .11 '" >111 111 "'Palestina de Goiás •• 01591 !l1 •• 91 ., .1 .,
'1 -. 91 9'Davlnópolls 77 01586 27 17 '7 ~. 27 77 77 27 77 27Turvinla 70 01585 70 70 70. 70 70 70 70 70 70Ch~50doCéu '44 0,1585 144 '44 '44 '44 ,« 144 ,« 144 '44I~~-;-ra~ 704 0.1573 704 704 704 704 704 704 704 704 704~rraMnnlls 95 01Sn 95 95 95 95 95 95 95 .S 95Paim/nó ô, •• 01571 •• •• •• •• ' .. •• •• •• IMHfdrollna 73 01571 73 73 73 73 ,. 73 73 73Silvini, 506 0,1569 506 506 506 506 ~ 506 506 506 506Nlz4lrlo 95 0.1569 95 95 95 95 95 95 95 95 95Mossirnedes 47 01557 " ., ., 47 " 7 4' '7 ,7

Edt.llnl 88 01551 88 88 88 88 se 88 se •• 88Malrl •.••.•tab. 64 01562 •• 64 '64 •• •• •• •• •• ••Bom Jardim de GoI'l 238 01561 238 . '238 ,.. 238 238 'l8 'lO 238 ue
Trindade 1.437 01561 lu1 1437 '427 1437 '437 1431 '437 1431 107
Nerónolls 260 0'560 260 260 260 260 260 180 260 160 260
Anltuns .., 01558 391 ,., ,., .., 391 ,~, .., .., 311'
Brll.brlnte-s •• 01545 5' •• •• S. •• •• •• •• ••Pon,,", 37 0'544 " " 37 '7 17 " ., S1 37
RloVercle ''''7 01540 '887 '887 '887 '887 ,.., '88' '807 'lO' '88'
Inadolindil .34 01535 ". - ... '34 .,. ,,. '34 '34 '34
v~raiso de GoIk 1.40 01535 1.4.0 - 1.443 1.''43 1.4<45 lA45 ,...• 1M' ,....
e.I, Vist. de Goiás O,. 0,1$30 "0 "0 070 .,. 67 676 .,0 67"
PerDÜndl. 42 01518 ,42 ., .2 .2 ., 42 42 "GoIIMsI. 70' 0,1516 701 701 701 70' ' 'Im

.:~
701 . 701

Pontllln. '98 0,1511 '98
' -cc , 198 19!. .• " '96 '98 -- - '86 ,98

Barro Alto 2•• O'S09 ". '48 ". ~ 2.48 ,.. .' '2 •• 24 •
Aloindi. .2 0'508 02 .62 62 62 62 - 61 62 62
It_uarl 87 01506 .7 67 87 87 87 87 87 .7
Inhum,s 582 0'502 582 '582 582 582 5S2 582 SlU 582
Pfl'1tanubl 200 0.500 200 .' :",:""200 , ...•..•.. • ,200 -. 200 C -~ .•..-~':::!OO .' -- 200 ' • - -~'" .. , "200
c.dtotl,.. Douradl 61 0,10497 '61 61 :-1,. 61 " - .. 61 -- "-.61 61 - . 61 '- '

~ ~1
Estrell do Norte 79 014191 79 79 79 . 79 79 79 79 79
Ci=A1 deGolh 70 01487 .- 70 70 70 70 70 '70 70 70
CrfsUan6fWloUs .5 01484 M .s - . - M- -_. ~.. .•.6S ,. - ~S - - •.. - - •• - -'"Bom Jesus de Golâs <04 01483 404 404 404 404 ••• "'" 404 •••Mlnefros '.009 014n ',1.009 '009 '-'lO!> LOO9 1.009 LOO9 '.009 UlO9
~.s.nt. •• 01475 44 44 •• 44 •• 44 •• 44
It.laci .04 01473 "04 '04 104 104 .04 '04 104 '04
T-Ulrll d. Golb 65 01472 '65 65 OS 65 OS •• •• M
Patmdl"h de Go{'s •• 0.1467 •• •• O, •• •• •• •• ••Jandaia 157 01462 157 157 157 1S7 151 157 157 1$7
Novo8r.st1 ., 01459 42 .2 . '. .. "' .' 41 41 .. ., ~42 -4Z 42
Acreúna 232 01459 m -.c .232 132 m 2U '-'2 m ,.,
80nflnó 11. 75 01455 75 '75 75 75 75 75 " 75
l!Ulmerf 551 01.1154 .. . '551 '" 551 ,.551 SSl 551 SSl .51
Orlzon • .68 01452 .. '68 '68 '68 '68 161 168 16" 1"
SloP.trído .2 0,1450 51 .2 52 " 52 " 52 .2
ISfilelãndla .8 014«) la •• ,. .18 •• •• 3• la
lneli.r. 2.' 01438 '67 '67 267 2.2 - ~1õ2 2.' 282 '.2
Gua"" .75 0,1437 075 O" 075 675 67. 675 075 675
1.6..UIUrrma 89 0,1434 •• 89 •• •• •• •• •• ••
Slo luis de Montes Belos 4,. 0,104 4.8 418 4'. 418 ••• 418 .lO 4.8
s.nt. Ria do A••.•IfU.I. 113 01431 113 113 U3 '19 11! 1" 113 119
MontlYfdiu 'OI 0.1429 'O. ' '01 'O, lO' '01 'O, 101 'OI
Alto Horfzonte m 01423 232 ~ ~ 132 ,~ -~_.,.- 232

_.
-'2'31 --. 232 > - -~.2'32 --13:'2 - 232

UN~' 127 01417 127 121 127 127 127 117 127
BurfUde GotM 38 01417 •• •• ao •• •• as ••
An.""'js 782 0,1416 782 782 782 782 .,., 712 711

IAoaredd. de GoIínla '.602 0,1412 "602 '60' '602 '602 .602 ' '602 1602
Motrlnhcn 471 0'408 477 4" 417 471 417 477 ,11"'417 3V
Aporé .8 01407 98 •• 86 •• •• •• ...

~

MorrO~dodeGoIis 96 01404 •• 96 •• •• •• •• f •••. ••
't;;:.Qú'

Sinta fé de Golis '4' 0'400 ••• 14' ,., ,., .41 '41 ,.
GOUVf!lindla 4' 0,1393 •• •• 4' •• 4' •• "

Rlllm. 111 01388 ,Ul lU '11 'li 111 lU Ir- t ,
ProfessotJ.mO 80 O'''' 80 80 ' SO. 10 80 10 r .. '. ~
Slnt. Cruz de Golb •• o,un •• •• •• •• •• •• , • ~
VnaBoa ". 0,1374 "" ". 236 ". '36 " • -. " Cf.>
Mimcno de Geri" '05 0,1371 "lOS '05 'OS lOS lOS 105 , 'OS 0
Golatuba 278 01370 '78 m "6 278 m '78 .,. .." S~\OCoi'\lmbaibi 95 01366 95 95 95 9S 95 95 •• ' OS

~tddil do Rlo Doce 84 01365 •• •• •• •• •• •• - -:> ••
6urfUAI-re 81 0,1363 81 81 ., ., 81 11 .,,- , 81 '\C.,senador Cfnedo 1.580 01362 1580 1580 1580 ISSO 1SOO .510 ~, «"lJ 15!0

Plflun. ••• 01343 ,., ,.. ,.. 161 . 161 ,..,/.
e-' ". )'0I' --

~1 ~Q ,/S-" .• C1 .;;- .~ .

• 34
135
.36
137

•••".'40
.41

'42

'4'
'44
'45

'4.
,47
.48

'4'
.50
151
152
153
'54
155
15.
157

'58
15.
'60..,
• 62

•••
'64
'65
'66
'07
'68,..
170
171
171
173
17<
'75
17.
171
178
'79
.80.8.
• 82

'8'
'84
'85,..
.87
'88
'89
'90,.,
'92,..,..
'95
'96
"7
'98
.99
200

20'
202
lO'
204
205
206
207
208
'09
2.0
211



212 il •••.•r. 5. 01341 .. _.
213 Goiânia 10.146 01339 56 56- ,. 56

- .
56

._-
56

. _. . .-
S.

'" Cumart 37 01334 lO,1.t6 ]0.145 lÓ.10!6 10.146 10.146 10.146
115 Jovtinla 14 0,1330 37 " S7 •• 31
21. SIoS/mlo 429 0.1329 14 14 14 1< 14
217 Córr_o do Ouro 48 0.1326 .29 <29 429 .,. <,.
'18 Ceres 18' 01312 -.. .8 •• <8 ••219 Ilaruml 110 01307 182 182 182 182 181
220 OivlnHisde Golols ;OS 01307 110 110 110 110 110m 'atal 587 01306 30S 30S aos J05 'OSm Montes C1lros de Gol"s •• 01292 587 m "7 .il7 S87m Cltall0 50' 01288 •• ., ., •• ••224 Santa Helena de Golãs 660 01282 60> lIOS 60> 605 60>m Rublataba 130 01281 660 660 660 660 660
226 NonVenul 364 O.12n 150 130 1SO -130 150m Rio Quentt' 87 01266 ••• ••• ••• ••• •••228 NovaAurora 21 O 261 ffI 87 ffI !7 ..,
22. Qulrfnó ••••Us S01 01255 21 21 11 11 21
'50 Caldas NCMlS 7S1 01248 302 - 30' 302 SO, S01
231 Palrt'lt!o 27 0.1235 7>1 7S1 151 m 7S1m Pllranil~r. 109 01221 17 27 '7 17 17m Ouvfdor 7. 01221 109 109 109 109 109
'34 Nova Ar'Mrlca 41 0.1221

,.
7. 7' 7' 7.

m Manado •• 01217 - ~ 41 .~. 4! -~54- •• _.-
23. Itumblara 1•••• 01201 .. _. •• ••m castt'lindi. 118 01200 1644 ,•.. 1&44 1844 1644
238 Cachoeira Alta 18' D1181 118 ,.. m 11. U>
23. SlInderUndll 18 0.1173 1••• '83 1113 183 ,..
240 Brltánla 118 oun 18 " te ,. "241 IYCIlllndia 6' 01164 U. 11. - 118 116 U6
2" e:- u 01153 •• 53 " 53 ••24' n." •• 01074 21 21 21 21 21
'44 Ututaf 20 0101-4 tO •• tO •• ••245 Santa 8.6rbara d~ Go!b 174 011978 20- 20 20 20 20
24. Anhlln(u~ra 13 O,os19 17< m 174 174 174

18 " •• ...
" "
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Número de Domicílios de mulheres chefes de ~amíliacom filhos/enteados de Oa 6~~nos.e. mfr: a '( f~AS )
pobreza - Cadastro Unico - base: fevereiro/2021 ~:---.. J \~

Municípios Número deDomicílios I <.' "~EG\?"\>' . ,~(i ./~~ '-~
93.898 0,160
305 0,292
135 0,261
303 0,256
292 0,247
218 0,239
206 ~235
90 0,233
353 0,232
115 0,227
238 0,225
990 0,224
405 0,221
100 0,217
358 0,215
184 0,214
171 0,211
141 0,210
130 0,210
101 0,210
1~ ~21O
105 0,209
544 0,209

2.917 0,209
264 0,207
121 0,206

8.~1 ~W6
365 0,204
4~ ~W3
153 0,202

1.152 0,202
92 ~201
71 ~200
48 0,200
109 0,199
234 0,199

2.452 0,199
352 ~198
84 0,197
102 0,196
100 0,194
916 0,194
108 0,194
178 0,191
294 0,191
63 0,191
89 0,190
2390,190
320 0,189

Total
Cavalcante
Colinas do Sul
Monte Alegre de Goiás
Simolândia
Teresina de Goiás
Buritinópolis
Amaralina
Flore~de Goiás
Campinaçu
Montividiu do Norte
Posse
Santa Terezinha de Goiás
Guaraíta
Campo limpo de Goiás
Matrinchã
Damianópolis
Sítio D'Abadia
Heitoraí
Mutunópolis
Formoso
Vila Propício
laciara
Formosa
Campos Verdes
Nova Roma
Águas lindas de Goiás
Corumbá de Goiás
Mambaí
Guarani de Goiás
Cristalina
Uirapuru
Itaguaru
Diorama
Faina
Crixás
Santo Antônio do Descoberto
Niquelândia
Araçu
Avelinópolis
São Francisco de Goiás
Cocalzinho de Goiás
Bonópolis
Novo Planalto
Nova Glória
Santa Rosade Goiás
Santa Rita do Novo Destino
Goianápolis
Uruana



Guarinos
São Domingos
Edéia
Damolândia
São Miguel do Araguaia
Planaltina
Pilar de Goiás
São João D'Aliança
Nova Crixás
Aragarças
Mundo Novo
Itapirapuã
Santo Antônio de Goiás
Nova Iguaçu de Goiás
Ouro Verde de Goiás
Porangatu
Rianápolis
Alexânia
Doverlândia
Alto Paraíso de Goiás
Minaçu
Maurilândia
Vicentinópolis
Água Fria de Goiás
Jaupaci
Mara Rosa
Leopoldo de Bulhões
Itauçu
Itaberaí
Firminópolis
Novo Gama
Americano do Brasil
Trombas
Jesúpolis
Araguapaz
Moiporá
Campinorte
Adelândia
Aruanã
Jaraguá
Três Ranchos
Abadiânia
São João da Paraúna
Campos Belos
Ipiranga de Goiás
Pirenópolis
Goiás
Abadia de Goiás
Caturaí
Campestre de Goiás
Piranhas
Baliza

70
472
323
85

481
1.625

83
452
234
658
141
248
350
52
100
815
40

1.150
193
124
648
323
312
182
71

201
241
174
953
137

1.188
117
66

105
124
55

188
54

107
1.138

66
196
34

425
90

233
358
421
112
190
225
75

0,188
0,188
0,187
0,186
0,185
0,185
0,185
0,184
0,183
0,183
0,183
0,183
0,182
0,182
0,181
0,181
0,181
0,181
0,180
0,180
0,180
0,180
0,180
0,179
0,179
0,179
0,179
0,178
0,178
0,178
0,178
0,178
0,177
0,176
0,176
0,175
0,175
0,174
0,174
0,173
0,173
0,173
0,173
0,173
0,171
0,171
0,171
0,171
0,171
0,171
0,170
0,170



Luziânia
Aragoiânia
Gameleira de Goiás
Porteirão
Cromínia
São Luiz do Norte
Cidade Ocidental
Fazenda Nova
Padre Bernardo
Cabeceiras
Alvorada do Norte
Pires do Rio
Goianira
Santa Isabel
Arenópolis
Mozarfândia
Cezarina
Aurilândia
Turvefândia
Portelândia
Petrolina de Goiás
Varjão
Carmo do Rio Verde
Caldazinha
Terezópolis de Goiás
Vianópolis
Santo Antônio da Barra
São Miguel do PassaQuatro
Santa Tereza de Goiás
Cachoeira de Goiás
Caiapônia
Goiandira
Jussara
Hidrolândia
Amorinópolis
Palestina de Goiás
Davinópolis
Turvânia
Chapadão do Céu
Itapuranga
Serranópolis
Palminópolis
Hidrolina
Silvânia
Nazário
Mossâmedes
Edealina
Mairipotaba
Bom Jardim de Goiás
Trindade
Nerópolis
Anicuns

3.070
384
49
51

116
104

3.135
215
595
309
260
448
898
117
51

539
103
56

199
94
53
69

133
69

232
85
50
46
82
55

145
36

304
249
111
91
27
70

144
704
95
94
73

506
95
47
88
64

238
1.437
260
391



Brazabrantes

Panamá

Rio Verde

Inaciolândia

Valparaíso de Goiás

Bela Vista de Goiás

Perolândia

Goianésia

Pontalina

Barro Alto

Aloândia

Itaguari

Inhumas
Piracanjuba

Cachoeira Dourada

Estrela do Norte

Campo Alegre de Goiás

Cristianópolis

Bom Jesus de Goiás

Mineiros

Lagoa Santa

Itapaci

Taquaral de Goiás
Palmeiras de Goiás

Jandaia

Novo Brasil

Acreúna

Bonfinópolis

Ipameri

Orizona

São Patrício

Israelândia

Indiara

Guapó

Água Limpa

São Luis de Montes Belos

Santa Rita do Araguaia

Montividiu

Alto Horizonte

Uruaçu
Buriti de Goiás

Anápolis

Aparecida de Goiânia

Morrinhos
Aporé

Morro Agudo de Goiás

Santa Fé de Goiás

Gouvelândia

Rialma

Professor Jamil

Santa Cruz de Goiás

Vila Boa

59
37

1.887
134

1.443
676
42

701
198
248

62
87

582
200
61
79
70
65

404
1.009

44
104
65
69

157
42

232
75

551
168
52
38

262
675
89

418
113
101
232
127
38

782
1.602
477
98
96
141
49
111
80
69

236

0,154
0,154
0,154
0,153
0,153
0,153
0,152
0,152
0,151
0,151
0,151
0,151
0,150
0,150
0,150
0,149
0,149
0,148
0,148
0,148
0,148
0,147
0,147
0,147
0,146
0,146
0,146
0,146
0,145
0,145
0,145
0,144
0,144
0,144
0,143
0,143
0,143
0,143
0,142
0,142
0,142
0,142
0,141
0,141
0,141
0,140
0,140
0,139
0,139
0,139
0,138
0,137



Mimoso de Goiás

Goiatuba

Corumbaíba

Aparecida do Rio Doce

Buriti Alegre

Senador Canedo

Paraúna

Iporá

Goiânia

Cumari

Joviânia

São Simão

Córrego do Ouro

Ceres

Itarumã

Divinópolis de Goiás

Jataí

Montes Claros de Goiás

Catalão

Santa Helena de Goiás

Rubiataba

Nova Veneza

Rio Quente

Nova Aurora

Quirinópolis

Caldas Novas

Palmelo

Paranaiguara

Ouvidor

Nova América

Marzagão

Itumbiara

Castelândia

Cachoeira Alta
Sanclerlândia

Britânia

Ivolândia

Caçu
Itajá

Urutaí

Santa Bárbara de Goiás

Anhanguera

Fonte: Casdastro Único

Elaboração: IMB/SGG

105
278

95
84
81

1.580
161
56

10.146
37
14

429
48

182
110
305
587

43
605
660
130
364
87
21

302
751
27

109
76
41
84

1.644
118
183
18

116
63
21
89
20

174
13
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ALEGO 
Cid  

CASA f Sia 

PROCESSO n°: 2021006302 

INTERESSADO: Governadoria 

ASSUNTO: Cria o Programa Mães de Goiás e dá outras providências 

VOTO EM SEPARADO 

Trata-se de projeto de lei de autoria da Governadoria estabelecendo critérios do Programa 
Mães de Goiás. 

Emenda Modificativa: O art. 1° do presente projeto passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica criado o Programa Mães de Goiás, para garantir atenção social e monetária às 
mães gestantes ou com filhos até 6 (seis) anos que vivem em situação de pobreza." (NR) 

Emenda Modificativa: O art. 40, I, do presente projeto passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 4° 	  
I - em pobreza, com renda per capita familiar máxima de R$ 178,00 (cento e setenta e oito 
reais) ao mês, exclusos os rendimentos concedidos por programas oficiais de transferência 

de renda;" (NR) 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa estender o acesso ao beneficio também para as mães gestantes e que 
obtenham renda mensal até R$178,00 per capita, que é o valor que define a linha da 

pobreza - e não só da extrema pobreza, como constava anteriormente no projeto. 

Segundo Decreto n° 9.396, de 30 de maio de 2018 que define as regras de distribuição de 

renda: 



j-, 

\ 
FOLHAS ?á)  

CL 

!IX\ fferl  i  
I - São consideradas famílias em situação de extrema pobreza aquelas que tê 	

i 
 a  

mensal de até R$ 89,00 por pessoa; 	

y 

II - São consideradas famílias em situação de pobreza aquelas que têm renda mensal entre 

R$89,01 e R$178,00 por pessoa. 

Por isso, visando aumentar o acesso do benefício para as gestantes e mães pobres do 
Estado de Goiás é necessário ampliar o critério do art. 1° e art. 40, I, inclusive, diante de 

superávit primário de R$ 1,67 bilhões apresentado pela secretária de Economia, Cristiane 

Schmidt, nesta Egrégia Casa há menos de um mês (data de 30 de junho de 2021, 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento, na apresentação das contas relativas ao 
primeiro quadrimestre de 2021). 

Ademais, é imprescindível deixar taxativo no texto da lei que o benefício do Programa Mães 
de Goiás não se relaciona com outros rendimentos concedidos por programas oficiais de 
transferência de renda. A consequência prática é garantir a coexistência dos mesmos e não 
prejuízo para as famílias que precisam do benefício. 

Logo, tal emenda é imprescindível para o combate da pobreza, da desigualdade e 
promoção da dignidade da pessoa humana no Estado de Goiás. 

É o que solicito destaque e aprovação dos nobres pares. 

SALA DE SESSÕES, DE rt°140-

1 

DE 2021. 

ANTÔNIO GOMIDE 
Deputado Estadual 
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A CASA É SUA 

PROCESSO N°: 2021006302 
INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 
ASSUNTO: Cria o Programa Mães de Goiás c dá outras providências 

VOTO EM SEPARADO 

Versam os autos sobre o projeto de lei de autoria da governadoria do Estado 
encaminhado mediante o Oficio Mensagem n. 139/2021 — Casa Civil que Cria o 
Programa Mães de Goiás. 

Segunda consta na justificativa, tem o objetivo de garantir a atenção social e 
monetária às mães que vivem em situação de extrema pobreza e que tenham filhos de O 
a 6 anos com o beneficio de R5250,00 mensais. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Art. 1° Fica modificado o inciso 111 do Art. 4' do Projeto de Lei, contendo a 

seguinte redação: 

Art. 4" 	  

111 - que, caso tenham outro(s) .1ilho(s) com idade entre 6 (seis e 17 (dezessete) anos, 

ele(s) esteja(m) matriculado(s) em rede de ensino oficial; 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda justifica-se para que o Programa Mães de Goiás seja estendido a 

mães de menores de 18 anos de idade, o Projeto de lei original previa o beneficio apenas 

as mães que possuem filhos até 15 anos de idade. 

Nossa intenção é ampliar, para os casos de mães com extrema pobreza que 

possuem filhos com até 17 anos, pois com a pandemia do COVID-I9 houve uni 

aumento significativo de famílias de extrema pobreza e aumento do desemprego os 

jovens de 15 a 29 anos de idade. 

Por tais razões, conclui-se pela constitucionalidade da propositura e, no mérito, 

pela aprovação do VOTO EM SEPARADO ora apresentado. É a EMENDA que solicito 

destaque e aprovação dos nobres pares. 

SALA DAS COMISSÕES, EM DE 	
1 
)1  /kr-  DE 2021. 

I 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

DELEGADO 
EDUARDO PRADO 

Deputado Estadual 

PROCESSO N.° : 2021006302 

INTERESSADO : GOVERNADORIA DO ESTADO 

ASSUNTO 	: Cria o Programa Mães de Goiás e dá outras providências. 

VOTO EM SEPARADO 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria da Governadoria do 

Estado, que cria o Programa Mães de Goiás sob gestão, operacionalização e 

supervisão da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social — SEDS. 

O Programa Mães de Goiás, visa garantir atenção social e monetária às 

mães com filhos de O (zero) a 6 (seis) anos que vivem em situação de extrema 

pobreza. 

Conforme dispõe a justificativa, o programa tem por objetivo: i) fortalecer 

o papel de proteção da mãe e construir caminhos para superar os riscos sociais; ii) 

garantir a segurança alimentar; iii) fomentar segurança de renda e a melhor qualidade 

de vida; iv) fomentar e qualificar profissionalmente os beneficiários; e v) assegurar a 

permanência dos filhos na escola. 

Desta forma, com o objetivo de aprimorar o presente projeto de Lei, 

apresento as seguintes emendas ora fundamentadas. 

a  — EMENDA MODIFICATIVA:  o art. 5° do presente projeto de lei passa 

a ter a seguinte redação: 

Art. 5° O valor do benefício será de R$ 300,00 (trezentos reais). 

rta 9 
dtputadodelcgadoeduardoorado@gmaflcom (62)3221-3914 

(62)98106.3312 
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás 

Palácio Alfredo Nasser - Gabinete 107 
Abrimdri cios &nus 231- Subv ONte 

CliP 74115,900 



DELEGADO 
Dep 

O PRADO 
stadual 

ASSEMBLEIA 	DELEGADO 
LEigiSLIWA 	EDUARDO PRADO 

Deputado Estadual 

JUSTIFICATIVA: a emenda tem a finalidade de aperfeiçoar a proposição 

original, de modo a aumentar o valor do benefício ofertado no Programa 

Mães de Goiás. 

Isso posto, desde que adotada a emenda acima citada, manifesto-me 

pela aprovação  do relatório. 

É a emenda que tenho a apresentar, para a qual peço destaque. 

SALA DAS SESSÕES, em )9 de kt.klb3 	de 2021. 
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PROCESSO N: 2021006302 

INTERESSADO: GOVERNADORIA DO ESTADO 

ASSUNTO: 	Cria o Programa Mães de Goiás e dá outras providências. 

VOTO EM SEPARADO 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria da 

Governadoria do Estado, que cria, no âmbito do Estado de Goiás, o Programa 

Mães de Goiás e dá outras providências. 

Segundo consta no Oficio Mensagem n°. 139/2021/CASA 

CIVIL, a propositura tem como objetivo principal garantir atenção social e 

monetária às mães que vivem em situação de extrema pobreza e que tenham 

filhos de O (zero) a 6 (seis) anos, com um beneficio mensal no valor de R$ 

250,00 (duzentos e cinquenta reais). 

Em tramitação perante a Comissão Mista, a proposição foi 

relatada favoravelmente. 

Analisando o presente projeto, entendemos que não há qualquer 

óbice constitucional ou legal para aprovação da propositura em pauta. 

Pois bem, com o objetivo único de aprimorar a redação original 

do projeto em tela, peço vênia para apresentar o seguinte Substitutivo: 

"SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N 	, DE 

DE 	DE 2021" 

Cria o Programa Infância Protegida e dá outras 

providências" 



L 	FOLHAS 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, h" 3q • 

termos do art. 10 da Constituição do Estado de Goiás, decrà)N.,_____ 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Fica criado o Programa Infância Protegida, para garantir 

atenção social e monetária ao responsável familiar com filhos 

de O (zero) a 6 (seis) anos que vivem em situação de extrema 

pobreza. 

Art. 2° São objetivos específicos do Programa Infância 

Protegida: 

I - fortalecer o papel protetivo do responsável familiar, com a 

construção de caminhos para a superação de riscos sociais; 

II- garantir a segurança alimentar e nutricional; 

III - fomentar segurança de renda e melhor qualidade de vida; 

e 

IV - assegurar a permanência na escola das crianças e 

adolescentes de 06 (seis) aos 15 (quinze) anos, que integram a 

família. 

Art. 3° O programa utilizará a base de dados do Cadastro Único 

do Governo Federal e será realizado por meio de transferência 

de renda direta. 

Art. 4° Para os efeitos desta Lei, serão elegíveis para 

recebimento do beneficio as famílias com crianças de zero a 

seis anos em sua composição familiar 



I — em situação de extrema pobreza e pobreza com renda e-1 N..._---  °° 6?"-  

LHAS 
O 

capita mensal conforme Cadastro Único, exclusos os 

rendimentos concedidos por programas oficiais de 

transferência de renda; 

II— que residam no Estado de Goiás; 

III — que estejam incluídas no Cadastro Único há pelo menos 

seis meses da seleção e com cadastro atualizado a menos de 

24 meses; 

Parágrafo único. Para fins desse programa utiliza-se os 

seguintes conceitos: 

Responsável familiar pessoa moradora do domicilio que 

responde pela familia, preferencialmente mulher, com idade 

mínima de 16 anos; 

Família: a unidade nuclear composta por uma ou mais 

pessoas, eventualmente ampliada por outras que contribuam 

para o rendimento ou tenham suas despesas atendidas por ela, 

todas moradoras em um mesmo domicílio. 

Art. 50  O valor do beneficio será de R$ 250,00 (duzentos e 

cinquenta reais). 

Parágrafo único. O valor do beneficio a que se refere este artigo 

será revisto anualmente por decreto executivo, com base no 

acompanhamento, no monitoramento e na avaliação do 

programa, bem como nas disponibilidades do erário. 



Art. 6° O período regular de permanência no programa será d 

12 meses, que poderá ser prorrogado por até 36 meses, após 

avaliação do cumprimento dos compromissos assumidos pelos 

beneficiários na adesão ao programa. 

Art. 7° Para garantirem a permanência no programa de que trata 

esta Lei, os beneficiários deverão: 

I — manter todos os componentes familiares na faixa etária dos 

6 (seis) aos 15 (quinze) anos matriculados em rede de ensino 

regular, com frequência mínima de 75% (setenta e cinco por 

cento); 

II — manter a carteira de vacinação de todos os membros da 

família menores de 07 (sete) anos atualizada, conforme 

calendário de vacinação obrigatória do Ministério da Saúde;E 

III — participar de cursos profissionalizantes e/ou de qualificação 

profissional ofertados pelo órgão gestor do programa ou por ele 

indicados. 

Art. 8° Os beneficiários do programa serão descredenciados nos 

seguintes casos: 

— óbito; 

II— descumprimento dos compromissos assumidos referentes ao 

Programa Infância Protegida, observadas aplicações de sanções 

gradativas; ou 

III — 3 (três) meses após todos os componentes familiares 

\
ultrapassarem a idade limite estabelecida pelo programa 



Art. 9° O pagamento do auxilio financeiro de que trata esta L 

poderá ser bloqueado ou suspenso a qualquer tempo devido a: 

I — solicitação do beneficiário; 

II — descumprimento dos requisitos exigidos para o recebimento 

do benefício; 

III — saída do Cadastro Único do Governo Federal ou data de 

atualização superior a 24 meses; 

IV — ausência de saque do beneficio em período superior a 90 

(noventa); ou 

V — ocorrência de falsa declaração ou fraude para a obtenção do 

benefício. 

Art. 10. A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - 

SEDS será responsável pela gestão, pela operacionalização e 

pela supervisão do Programa Infância Protegida. 

Parágrafo único. A operacionalização do programa, as regras de 

utilização do recurso e os demais critérios de composição do 

benefício serão definidos por regulamento. 

Art. 11. Para a execução do programa de que trata esta Lei, 

serão utilizados recursos oriundos do Fundo de Proteção Social 

do Estado de Goiás — PROTEGE GOIÁS. 

7 Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.' 



Posto isto, adotado o substitutivo retro exposto, opinamos 

constitucionalidade e juridicidade da propositura em pauta, e no mérito, po 

sua aprovação. 

É o voto em separado, para o qual peço destaque. 

SALA DAS COMISSÕES, em 19 de julho de 2021. 

LEDA ORGES DE MOURA 
Deputada Estadual 



COMISSÃO MISTA 
Com VISTA ao Sr. (s) Deputado (as)  eku nc 	PC5.-1c 
PELO PRAZO REGIMENTAL. 
Sala das Comissões Deputado Solou Amaral 
Em  l9 /_ 03 /2021. 

Presidente 



PROCESSO N.° : 2021006302 

INTERESSADO : GOVERNADORIA DO ESTADO 

ASSUNTO 	: Cria o Programa Mães de Goiás. 

VOTO EM SEPARADO 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria da Governadoria 

do Estado, encaminhado mediante o ofício mensagem n° 139/2021/CASA CIVIL, que 

cria o Programa Mães de Goiás. 

Segundo consta na justificativa, tenciona-se, com referido 

programa, garantir atenção social e monetária às mães que vivem em situação de 

extrema pobreza e que tenham filhos de O a 6 anos, com um beneficio de R$ 250,00. 

Consta ainda que o Cadastro Único para programas sociais do Governo Federal será 

utilizado para identificação e caracterização das famílias em extrema pobreza. 

Os objetivos específicos do programa, apontados pela Secretaria 

de Estado de Desenvolvimento Social - SEDS são: 

7 Fortalecer o papel de proteção da mãe e construir 

caminhos para superar os riscos sociais; 

7 Garantir a segurança alimentar; 

7 Fomentar segurança de renda e a melhor qualidade de 

vida; 

7 Fomentar e qualificar profissionalmente os beneficiários; 

Assegurar a permanência dos filhos na escola. 

Com isso, busca-se garantir os direitos sociais à alimentação e à 

educação, bem como o direito à assistência aos desamparados, uma vez que a 

1 



alimentação constitui direito fundamental à dignidade da pessoa humana 

com o disposto no art. 101  III, da Constituição Federal. 

A SEDS também informa que a inclusão dos beneficiários será 

progressiva, por meio de seleção, conforme critérios estabelecidos na proposta e em 

harmonia com o planejamento orçamentário-financeiro do Estado. Informa outrossim 

que o programa utilizará recursos financeiros do PROTEGE GOIÁS, e que ele faz 

parte do Programa Goiás Social, cujos valores já foram discutidos pelo Conselho do 

Fundo PROTEGE. Além disso, a SEDS informa ter sido realizada a devida análise e 

a certificação de dotação orçamentária e financeira suficiente para custear a execução 

das ações sociais estabelecidas, de acordo com o disposto no art. 22 da Lei n°20.698, 

de 18 de fevereiro de 2021. 

Consta também da justificativa que, em obediência aos incisos I e 

II do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, foram anexadas aos autos a estimativa 

do impacto orçamentário-financeiro e a declaração de adequação orçamentária e 

financeira. A Coordenação de Planejamento da SEDS informou que o impacto 

orçamentário-financeiro da despesa está devidamente previsto na Lei n°20.698/2021, 

que estima a receita e fixa a despesa do Estado para o exercício de 2021, bem como 

na Lei n° 20.755/2020, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 

2020/2023. 

A Procuradoria Geral do Estado atestou a viabilidade jurídica da 

proposta, destacando que a matéria tratada está sujeita à competência do Poder 

Executivo e que a utilização dos recursos financeiros do PROTEGE GOIÁS atende ao 

previsto nos arts. 1° e 2°-A da Lei n° 14.469, de 16 de julho de 2023. A Gerência do 

Fundo Protege da Secretaria de Estado de Economia concordou com a proposta, no 

que tange aos aspectos orçamentários e financeiros, manifestando-se 

favoravelmente. 

Em tramitação perante esta Comissão, a proposição obteve 

relatório favorável, observado que, posteriormente, foi apresentado voto em separado 

2 



uttl S.a o, 
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com emendas pelo ilustre Deputado Antônio Gomide, motivo pelo qual soli 

dos autos. 

Consoante consta no relatório, o projeto em análise em pauta 

encontra-se em consonância com as ordens constitucional e legal vigentes, não 

havendo, pois, óbices para sua aprovação. 

No que se refere ao impacto orçamentário-financeiro, solicita-se, 

nesta oportunidade, a juntada aos autos do correspondente impacto atualizado e da 

autorização do ordenador de despesa, anexos a esse voto em separado, documentos 

elaborados pela Superintendência de Gestão e Controle de Parcerias, Contratações 

e Transferências, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social, sob a 

denominação de Requisição de Despesa n. 8/2021-SUPES-14433, de 15 de julho de 

2021. 

Em relação às emendas ofertadas pelo ilustre Deputado Antônio 

Gomide, constata-se que elas são incompatíveis com a estimativa orçamentário-

financeira e com as previsões orçamentárias vigentes, motivo pelo qual não devem 

ser acolhidas. 

Isto posto, somos pela aprovação do relatório e rejeição dos 

demais votos em separado apresentados. É o voto em separado, para o qual peço 

destaque. 

SALA DAS COMISSÕES, em 19 d de 2021 

> 7 
c 

Deputado BRUNO PEIXÓTO 

Líder do Governo. 
4 
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Secretaria de 
Estado de 

Desenvolvimento 
Social 

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E CONTROLE DE PARCERIAS, CONTRATAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS 

Requisição de Despesa n° 8/2021 - SUPES- 14433 

GOIANIA, 15/07/2021. 

Órgão/Entidade: Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDS 

Unidade Administrativa Requisitante: Superintendência de Gestão e Controle 
de Parcerias, Contratações e Transferências 

Nome do Requisitante: Cássia Rodrigues de Bessa 

Cargo/Função: 	Superintendente 
CPF/Matricula: 006.064.041-39 

Fonte de Recurso (tesouro, próprio, convênios etc.): PROTEGE 

Descrição da Despesa Solicitada 

7.1 
Detalhamento 

Para 	execução 
do Programa 
Mães de Goiás 
com o objetivo 
de 	garantir 
atenção social e 
monetária 	às 
mães com filhos 
de O (zero) a 6 
(seis) anos que 
vivem 	em  

situação 	de 
extrema 
pobreza 	- 
exercício 
09/2021. 

7.2 
uantidade 

39.109 
beneficiários 

7.3 
Prazo para sua 
Realização 

4 (quatro) 
meses 

7.4 Estimativa 
de 
Custo Unitário 

250,00 
(duzentos e 
cinquenta reais) 

7.4 Estimativa de Custo ; 

24.390.500,00 

Para 	execução 
do Programa 
Mães de Goiás 
com o objetivo 
de 	garantir  

Cr C 



monetária 	às 
mães com filhoseficiá 
de O (zero) a 6 
(seis) anos que 
vivem 	em 
situação 	de 
extrema 
pobreza 
exercício 

benrios 

atenção social e
/ 

meses 
93.898  250,00 

(duzentos e 
cinquenta reais) 

o 
"M 	FOLHAS .2. "V9 

250.018.000,0 

2022. 

Para 	execução 
do Programa 
Mães de Goiás 
com o objetivo 
de 	garantir 
atenção social e 
monetária 	às 

250,00 mães com filhos 93.898 12 (doze) (duzentos e 281.694.000,00 
de O (zero) a 6 
(seis) anos que 
vivem 	em 
situação 	de 
extrema 
pobreza 	- 
exercício 

beneficiários meses cinquenta reais) 

2023. 

8. Características, Objetivos e Destinação Finalistica e/ou Administrativa 

Objetivos do Programa: 

I - fortalecer o papel protetivo da mãe, construindo caminhos para superação de riscos 
sociais; 

II - garantir a segurança alimentar; 

III- fomentar segurança de renda e melhor qualidade de vida; 

IV - assegurar a permanência dos filhos na escola. 

9. justificativa (sucinta) 

A proposição caminha à promoção e proteção dos direitos da criança ampliando as medidas 
de combate à fome e de promoção do direito à alimentação adequada, proporcionando 
segurança alimentar e nutricional e condições estruturais mínimas, 	mediante a concessão 
de auxilio financeiro no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) mensais. Salienta-se 
que, para a execução do Programa de que trata esta Lei, serão utilizados recursos oriundos 
do Fundo de Proteção Social do Estado de Goiás - PROTEGE GOIÁS. 

1.0. Informações Complementares 

Formulário de Submissão ao Conselho Fundo PROTEGE encartado nos autos 
n9  202110319002332. 

.J 

AUTORIZAÇÃO DO ORDENADOR 

7ccii,  
" 
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Secretaria de 
Estado de 

Desenvolvimento 
Social 

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO 

DECLARAÇÃO N2  254 / 2021 COPLAN- 16363 

Atendendo solicitação, no tocante a Lei de Responsabilidade Fiscal ( Art. 16 da Lei 
Complementar n.2  101 de 04/05/2000), informamos que o impacto 
orçamentário da presente despesa está devidamente previsto na Lei n2  20.868. de  
18/01/2021  que orça a receita e fixa a despesa do Estado para o exercício de 
2021 e na Lei n.2  20.755, de 28/01/2020, que dispõe sobre o. Plano 
Plurianual para o quadriênio 2020/2023. 

Programa:  Assistência Social e Promoção da Cidadania 
Ação:  Ações Integradas de Promoção à Cidadania 
Unidade:  Fundo Estadual de Assistência Social 
Período indicado:  Setembro a dezembro 2021 
Valor da despesa:  R$ 24.390.500,00 
Fonte:  156 
Modalidade:  90 
Elemento/subelemento de despesa:  32 01 
Classificação orçamentária:  2021.3051.08.244.1040.2137.03.156.90 

GOIANIA, 16 de Julho de 2021. 

Documento assinado eletronicamente por HELIO SILVA VIEIRA, Analista, cm 
16/07/2021. às 12:28, conforme art. 2°, § 2°,1H, "b", da Lei 17.039/2010 e an. 313,1. do 
Decreto n°8.808/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://sei.go.gov.briseikontrolador_externo.php? 
acao=documento_conferiv&id_orgao_acesso_externo= I informando o código vefificador 

000022120794 e o código CRC 86FB13A5. 

COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO 
PLACA DOUTOR PEDRO LUDOVICO TELKEIFtA 332- Bairro SETOR CENTRAL CEP 

74003-010- GOIANIA - GO 0- S/C (62)3201-8647 
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Referencia Processo n2  202110319002246 

	
SEI 000022120794 



Secretaria de 
Estado de 

Desenvolvimento 
Social 

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
GERÊNCIA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
N°44/2021 - GEFIN- 11901 

ESTADO DE GOIÁS 
SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 

SISTEMA DE PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA - SIOFINet 
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Descrição da despesa: Para execução do Programa Mães de Goiás com o objetivo de garantir atenção 
social e monetária às mães com filhos de O (zero) a 6 (seis) anos que vivem em situação de extrema 
pobreza. 

Valor total estimado nesta Declaração: R$ 556.102.500,00 (quinhentos e cinquenta e seis milhões, cento e 
dois mil e quinhentos reais) 

Declaro, para fins previstos nos arts. 15 e 16 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 
2000, que a despesa objeto do presente processo tem adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual, compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
conforme abaixo: 

Processo n°: 202110319902246 
Dedaraçã'e Nacarada por. ANDREA CtLENE DE maTTOS 

Sequencial: 005 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

Descrição 	 Código 	 Denominação  

Unidade Or?ament?ria 	3051 	FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS 

\\..,GESV 

Este Declaração sten m a Deciampão H9004 Ino51/2021 e, em rafo r a menor. nio neceszea 
es.smatee NP 00044130510021 



Função 08 ASSISTFJCIA SOCIAL 

Subf unção 244 

lCift:IAS 

ASSISTENCIA COMUNITAR1A 	 o 	C---- o 
Programa 1040 AssisrárciA SOCIAL E PROMCCÃO  DA CIDADANIA 

Ação 2137 AÇÕES INTEGFtADAS DE PROMOÇÃO À CIDADANIA 

Grupo de Despesa 03 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Fonte 156 Recursce Destinados ao PROTEGE 

Modalidade Aplicaca77o 90 APLICACOES DIRETAS 

Valor total estimado: R$ 556.102.500,00 (quinhentos e cinquenta e seis milhões, cento e dois mil e 
quinhentos reais) 

Valor estimado para 2021: R$ 24.390.500,00 (vinte e quatro milhões, trezentos e noventa mil e ciuinhentos 
reais) 

Para os exercícios seguintes, a despesa será alocada em dotação Orçamentária própria 
para o atendimento dessa finalidade, a ser consignada nas leis Orçamentárias Anuais 

Impacto estimado para 2022: R$ 250.018.000,00 (duzentos e cinquenta milhões e dezoito mil reais) 

Impacto estimado para 2023 R$ 281.694.000,00 (duzentos e oitenta e um milhões, seiscentos e noventa e 
quatro mil reais) 

Forma de cálculo: Declaração emitida considerando os valores orçados no vigente exercício ou em 
créditos adicionais autorizados e abertos e na estimativa da receita prevista para os anos seguintes. 

ata Dedaragio subo:Cai a DedaraçÃo a000511)3051/7021 e, ern vá,. mem', não necessna 
assoa:ira N°00044/3051/2021 

Declaração elaborada por: ANDREA ClIENE DE MATTOS 

Assim, observado o acima exposto, autorizo a despesa, obedecidos os trâmites legais. 

Goiánia, 16 de Julho de 2021 

WELLINGTON MATOS DE LIMA 

SECRETÁRIO 

GOIANIA - GO, aos 16 dias do mês de julho de 2021: 

	

9 	Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON MATOS DE LIMA. Secretário 

ffl (a) de Estado, em 16/07/2021, às 13:56. conforme art. 2', § 2°, III, 'b"da Lei 17.039/2010e 
assinatura 

	

eletrônica 	art. 3°B, 1. do Decreto n°8.808/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://sei.go.gov.brisei/controlador_externo.php?  

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo= I informando o código verificador 
0000221 22093 e o código CRC 55A330A7. 

   

GERE:NOA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRJA E FINANCEIRA 
PRACA DOUTOR PEDRO LU DOV ICO TEIXEIRA 332. S/C- Bairro SETOR CINTRA I 

GOIANI A - GO - CEP 74003-010 - (62)3201-8555 

Processo n°: 202110319002246 
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Referencia Processo n9  202110319002246 

	
SEI 000022122093 
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1111111111 [1111 II 1111F1 111 !line VIII 
SEI 0000220977'65 Referencia Processo n2  202110319002246 

De acordo com a solicitação AUTORIZO, na forma e nos termos 
determino o encaminhamento ao Setor de Planejamento para indicação do 
descrição da programação e ação, e ao Setor Financeiro e Orçamentário para Declar 
Adequação Orçamentário e Financeira, conforme prevê a Lei n2  101/00, em sdgui 
trâmites regimentais. 

Documento assinado eletronicamente por CÁSSIA RODRIGUES DE BESSA. 
Sei!ifí) Superintendente, em 15/07/2021, às 16:42, conforme art. 2°, § 2°.!!!. "h". da Lei 
assinatura 
eletrônica 	17.039/2010 e art. 313. I, do Decreto n°8.808/2016. 

1Documento assinado eletronicamente por RITA DE CÁSSIA DIAS BORGES MELO. sa e Superintendente, em 15/07/2021. às 16:56, conforme art. 2°. § 2°, III. "b". da Lei 
assinatura 
eletrônica 	Ji 7.039/2010 c art. 3°B, I. do Decreto n°8.808/2016. 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON MATOS DE LIMA, Secretário 
aas 63 (a) de Estado, em 15/07/2021. às 17:46, conforme art. 2". § 2°. III. "b". da Lei 17.039/201i0 e 
~atuei 
eieirônisa 	lan. 393.1. do Decreto n°8.808/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://selgo.gov.br/seikontrolador_externo.php?  
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 
000022097765 c o código CRC F585F299. 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E CONTROLE DE PARCERIAS. CONTRATAÇÕES E 
TRANSFERÊNCIAS 

PRACA DR PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA N°332 - Bairro SETOR CENTRAI DT 
74003-010. GOIÂNIA - GO - (62)3201-8505 
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